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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MA
SETOR DE PROTOCOLO
CNPJ 06.447.833/0001-81

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 05 de janeiro de 2023, procedeu-se a abertura do processo administrativo n“

0000000010/2023, visando o registro de preços para eventual e futura aquisição de kit

enxoval para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pio

XII/MA, com este fim e para constar, eu, WILDERLANE ARAÚJO DE CARVALHO, lavrei o

presente termo que vai por mim assinado.

Pio XII/MA, 05 de janeiro de 2023.

IÍíldb iÍane .  [(Í/V
.UJO DE CARVALHO

Setor de protocolo

RUA SENADOR VITURINO FREIRE SfíJ. CENTRO PIO XII-MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

Ilustríssima Senhora
LUCIANA DO NASCIMENTO FRANCO COSTA

Secretária Municipal de Assistência Social
Nesta,

Solicito que Vossa Senhoria possa tomar as providências necessárias para abertura
de processo licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal n“ 10.520/2002, e Art. 5° do Decreto
Federal n® 7.892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n®
8.666/1993, Lei Complementar n“ 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de
07 de agosto de 2014 e alterada pelas demais normas pertinentes à espécie, visando o Registro
de preços para eventual e futura aquisição de Kits enxoval para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social de Pio XII/MA.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
1 Kit Enxoval KIT 1.000

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO
DESCRIÇÃO"

MANTA TECIDO 100% ALGODAO 70X70
ITEM UND QTD

1 UND 1
FRALDA DE TECIDO, 65X65,100% ALGODAO, 32 FIOSPOR CM^
PACOTE COM 5 UNIDADES

2 PCT 1

CUEIRO ESTAMPADO DE CANTO, PACOTE COM 3 UNIDADES,
MEDINDO 80CMX8QCM, 100% ALGODÃO
BANHEIRA TRANSPARENTE COM DETALHE COLORIDO, 22
LITROS, PRODUZIDOS EM PLÁSTICO LEVE E RESISTENTE,
DESENHOS TEXTURIZADOS NAS LATERAIS, FORMATO
ANATÔMICO, MATERIAL NÃO TOXICO, VALVULA DE PVC LIVRE
DE FITALATOS E COM LACRE, COM PORTA SABONETEIRA E
PORTA SHAMPOO, APOIO LATERAL PARA BEBÊ COLOCAR AS
MÃOS, DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO
29,5X78X41 CM
TOALHA FRALDA 0,80X1,10. 100% ALGODAO COM 3 UNIDADES
CAMISETAS DO TIPO REGATAS COM 3 UNIDADES, COM
ACABAMENTO EM VIÉS DA PRÓPRIA MALHA RECÉM NASCIDO
100% ALGODÃO, TECIDO ANTIALÉRGICO, CORES VARIADAS.
MIJÃOZINHO EM TECIDO COM 5 PEÇAS 100% ALGODÃO.
MODELO MANGA LONGA, TECIDO ANTIALÉRGICO
FECHAMENTO POR BOTÕES DE PRESSÃO EM CORES
VARIADAS

KIT PARA RECEM NASCIDO CONTENDO: 1 TOUCA, 1 PAR DE
LUVAS, 1 PAR DE SAPATINHOS EM MALHA 100% ALGODÃO
CORES VARIADAS

3 PCT 1

4 UND 1

5 PCT 1

6 KITS 1

7 KITS 3

8 KITS 1

9 PACOTE DE FRAUDA DESCARTÁVEL PCT 2
10 KIT MAMADEIRA KITS 1

PIO XII - MA, 05 de janeiro de 2023.
A

,/I
// Atenaosamente

ELiSVANIA NASCIMENTO COSTA SANTOS
Centro de Referência da Assistência Social

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DEPIOXII-MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

Ao Setor de Compras e Serviços

Estamos encaminhando em anexo à relação dos produtos para que seja realizada

a pesquisa de preços com vistas à realização de procedimento licitatório, visando o Registro de

preços para eventual e futura aquisição de Kits Enxoval para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social de Pio XII/MA, conforme relação abaixo:

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS
DESCRIÇÃO UNDITEM QTD

1 Kit Enxoval KIT 1.000

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO
descrição"

MANTA TECIDO 100% ALGODÃO 70X70
ITEM UND QTD

1 UND 1
FRALDA DE TECIDO, 65X65,100% ALGODÃO, 32 FIOSPOR CM",
PACOTE COM 5 UNIDADES

2 PCT 1

CUEIRO ESTAMPADO DE CANTO, PACOTE COM 3 UNIDADES,
MEDINDO 80CMX80CM, 100% ALGODÃO

3 PCT 1

BANHEIRA TRANSPARENTE COM DETALHE COLORIDO, 22
LITROS, PRODUZIDOS EM PLÁSTICO LEVE E RESISTENTE,
DESENHOS TEXTURIZADOS NAS LATERAIS, FORMATO
ANATÔMICO, MATERIAL NÂO TOXICO, VALVULA DE PVC LIVRE
DE FITALATOS E COM LACRE, COM PORTA SABONETEIRA E
PORTA SHAMPOO, APOIO LATERAL PARA BEBÉ COLOCAR AS
MÃOS, DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO
29.5X78X41CM

4 UND 1

5 TOALHA FRALDA 0,80X1,10. 100% ALGODAO COM 3 UNIDADES
CAMISETAS DO TIPO REGATAS COM 3 UNIDADES, COM
ACABAMENTO EM VIÉS DA PRÓPRIA MALHA RECÉM NASCIDO
100% ALGODÃO. TECIDO ANTIALÉRGICO, CORES VARIADAS.

MIJÃOZINHO EM TECIDO COM 5 PEÇAS 100% ALGODÃO,
MODELO MANGA LONGA, TECIDO ANTIALÉRGICO
FECHAMENTO POR BOTÕES DE PRESSÃO EM CORES
VARIADAS

PCT 1

6 KITS 1

7 KITS 3

KIT PARA RECEM NASCIDO CONTENDO: 1 TOUCA, 1 PAR DE
LUVAS, 1 PAR DE SAPATINHOS EM MALHA 100% ALGODÃO,
CORES VARIADAS

8 KITS 1

9 PACOTE DE FRAUDA DESCARTÁVEL PCT 2
10 KITMAMADEIRA KITS 1

PIO XII - MA, 06 de janeiro de 2023.

Atericipsamente

Lucian^o^
Secretária wíí inic

jtimehfo Franco Costa

ipal de Assistência Social

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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Ctstáo que Realiza

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS E SERVIÇOS
CNPJ 06.447.833/0001-81

Ilustríssima Senhora
Luciana do Nascimento Franco Costa
Secretária Municipal de Assistência Social
Nesta,

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Secretária Municipal de Assistência Social,
estamos encaminhando em anexo, as pesquisas de preços com seu respectivo mapa
de apuração, realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, objetivando o
Registro de preços para eventual e futura aquisição de Kits Enxoval para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pio Xll/MA.

Pio XII (MA), em 10 de janeiro de 2023.

Atenciosamente,

ousa Borges
Setor de ConVpras e Serviços
Adriana

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 6S707-000-



^Seços- prefeitura municipal de pio XII - MARANHÃO
rPntipirAno

Responsável ADRIANA DE SOUSA BORGES

Departamento: SETOR DE COMPRAS, SERVIÇOS E GESTÃO DE CONTRATOS

Relatório de Cotação: KIT ENOVAL 2023
f

Pesquisa realizada entre 09/01/2023 10:46:42 e 10/01/2023 09:37:41

HelsWiiogcradi' 'xi ilia in/0l/202:j 18 (IP; 45.162.128.511

Preço

Estimado
liem Preços Quantidade Total

1) MANTA TECIDO 100% ALGODÃO 70X70

2) FRALDA DE TECIDO, 65X65,100% ALGODÃO, 32 FIOS

POR CML PACOTE COM 5 UNIDADES

1 Unidade RS 23,24 (un)

RS 23,75 (un)

R$23,244

2 RS 23,751 Pacote

3) CUEIRO ESTAMPADO DE CANTO, PACOTE COM 3

UNIDADES, MEDINDO aOcmXaOcm, 100% ALGODÃO
RS 25,98 (un) RS 25,982 1 Pacote

4) BANHEIRA TRANSPARENTE COM DETALHE COLORIDO, 22 LITROS,

PRODUZIDOS EM PLÁSTICO LEVE E RESISTENTE, DESENHOS

TEXTURIZADOS NAS LATERAIS, FORMATO ANATÔMICO, MATERIAL NÃO

TOXICO

3 1 Unidade RS 27,01 (un) RS 27.01

5) TOALHA FRALDA 0.80X1.10,100% ALGODÃO COM 3

UNIDADES

5 RS 23^4 (un)1 Pacote RS 23.24

6) CAMISETAS DO TIPO REGATAS COM 3 UNIDADES.

COM ACABAMENTO EM VIÉS DA PRCPRIA MALHA

RECÉM NASCIDO 100% ALGODÃO, TECIDO ANTIALÉRGICO, CORES

VARIADAS.

RS 14,79 (un)3 RS 14.791 Kit

7) MIJÃOZiNHO EM TECIDO COM 5 PEÇAS 100%

ALGODÃO, MODELO MANGA LONGA. TECIDO ANTIALÉRGICO FECHAMENTO

POR BOTÕES DE PRESSÃO EM CORES VARIADAS

8) KIT PARA RECEM NASCIDO CONTENDO. 1 TOUCA,

1 PAR DE LUVAS, 1 PAR DE

SAPATINHOS EM MALHA 100% ALGODÃO, CORES VARIADAS

RS 16,44 (un)3 3KrtS RS 49,32

RS 15,09 (un)4 1 Kit RS 15,09

9) PACOTE DE FRAUDA DESCARTÁVEL 3 2 Pacotes RS 34,77 (un)

RS 29,69 (un)

RS 69,54

10)KITMAMADEIRA 1 Unidade RS 29,693

RS 301,65Valor Global:

Detalhamento dos Itens

Item 1; MANTA TECIDO 100% ALGODÃO 70X70

Preço Estimado: R$ 23,24 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 23,24

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade MANTA TECIDO 100% ALGODÃO 70X70

8e<3tcna s«rMo no da 10101/20230048.16 |P. 45.162.12S.S1)
CodqoVila]aç8D' s3t>ryl«rn»‘4l5QOF’SIZkN^%2f>a.9s7RMlJk%2DDXS2Io2vyqHUSnPITr6WA%3d%3d
htlp /.Sini,v>.btncode(>recat.c(rr.b>/Cenincada4ul<otioda]a'/10lw<>«3bly1ofRRUi6<gQPSrZkNly4U52nO.S>; itUk%262bDXS2S2lc2vrqHUSnF>Im6WA'142S3d%2b3d 1 / 18



Preço {Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão

Objeto: fiegistro de preços para eventual aquisição de enxoval, para criança recém

nascida, em atendimento as ações da secretaria municipal de assisléncial..

Descrição: Manta de viagem - Manta para bebé - material 100% algodão, dimensões

mínimas: 8Ocmx0Ocm, cores neutras.

CatMat: 54240 - MANTA DE VIAGEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA PA

RS 22,99

Data 18/02/2022 09 00

Pregão Eletrônico

SIM

oModalidade

SRP

Identificação

Lote/ltem

S
t,PAG.

N»Pregão.l22022 6aSG:98042B

a
>■o

/17
RUB ilCA

Ata Link Ata

21/03/2022 15 17

21/03/2022 15 22

Adjudicação

Homologação
Fonte w>vw.comprasgovernamentais.gov

,br

Quantidade

Unidade

2.000

Unidade

UF PA

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

07.137.759/0001-60
●VENCEDOR*

SEBASTIAO 0. FERREIRA RS 11,70

RS 12,0016.836.634/0001-19 M M D PINHEIRO NETO COM DE MOVEIS EIRELI

13.806.931/0001-23 ANTONlO LEONARDO FERREIRA SANTOS RS 12,50

08.974.702/0001-88 COMERCIAL DEBECHE TÊXTIL EIRELI RS 12,99

RS 15,4010.430.444/0001-10 CONDAFE COMERCIO DE ROUPAS LTDA

RS 16,0002.525.328/0001-57 E. DOS. MACEDO DA SILVA

RS 16,2426.370.836/0001-71 E C GAJ3CIA DOS SANTOS COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃO EIRELI

RS 19,0032.683.165/0001-00 N M DOS SANTOS JUNIOR

RS 22,9902.812.282/0001-57 KANAHO ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO EIREU

31.160.528/0001-51 N S CONSTHUCOES PERFURACAO E SERVIÇOS EiRELI RS 25,50

04.510.069/0001-16 COMATEL COMERCIO DE MATERIAL LTDA RS 30,00

19.575.409/0001-64 LUIS MIGUEL VIEIRA MARQUES EIRELI RS 35,75

RS 35,7619,362.048/0001-78 J L D y COMERCIO E SERWIOS EIRELI

24.728.467/0001-10 N.S.KARVDI EIRELI RS 35.60

RS 356030,141.903/0001-53 MEDIAN COMERCIAL EIRELI

RS 40,0044.532.872/0001-76 GOLD LICITACAO E COBRANCA LTDA

11.235.712/0001-06 LANCE NORTE DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICOS LTDA RS 200,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço

Órgão: Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro

Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço por item, para REGISTRO DE
PREÇOS para Aquisição de MATERIAIS DE CONSUMO, através de Sistema de
Registro de FTeços SRP. POR 06 MESES, para suprir as necessidades
errergenciais das famílias atendidas por essa Secretaria Municipal de
Assistência Social e Direitos Humanos, NÃO SENDO  A Administração Pública
obrigada a adquirir todos os itens..

Descrição: MANTA - Manta, manta poliester - MANTA DE SOLTEIRO - CONFECCIONADO EM
TECIDO 100% POLIESTER, ESTRUTURA EM MANTA AGULHADA NÃO TECIDA, NA
COR A DEFINIR, COM MEDIDAS M(NIMAS2iOX130CM (C X L), BORDAS
ACABADAS COM VIÉS DE 35 MM DE LARGURA.

CatMat: 103993-MANTA

RS 32,00

Data. 01/12/2020 14.01

Modalidade: Pregão Eletrônico
SRP: SIM

Identificação N^Pregão 5072020 / UASG.986001

Lote/ltem: /78

Ata- UnkAta

Fonte, www.comprasgovernamenta1s.90v.
br

Quantidade. 4.620

Unidade: Unidade

UF: RJ

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

R$ 32.0002.812.282/0001-57
●VENCEDOR*

KANARO ARTIGOS DE CAMA. MESA E BWJHO EIRELI

RS 32.4013.828.262/0001-90 CSX COMERCIAL EIRELI

B
S AelaUviogcrackjncdia 1(V01/?023 09 48.1B{F.4S. 162.129.61)
S Codigo Validaçãcr «3bfylcfRpKh5qOPS{?kMy%2R4.9s7R9tfUk%2bOX*42rc2vYQHU8nPlm6WA%3d%3d
|3f hrp b«>codepreco*.a]ni.b«K:tfUie^â<«;t«)Mtf●^Ui«vi«3bf>1oFRpU>540PSfZhNPyS2&20d.9»7R9e<UhS2&?tOX%2621c2vyQH^Plni6WA%263d%253d 2/ 16



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

04.672.882/0001-92 L V BARRETO COMERCIAI LTDA

RS 48.0íJ.^11.186.469/0001-83 SANTANA WERNECK COMERCIAL EIREU

A<RJ4|0.00 í,14.037.880/0001-85 JOAO CARLOS LOPES OKUYAMA

O
RS 100.0001.326.299/0001-09 SC DA CUNHA LEMES 8. CIA LTDA

iRlCA

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE

Objeto: AQUISIÇÃO SOE ROUPAS DE BEBÊ PARA COMPOR OS KITS A SEREM

ENTREGUES AS PARTICIPANTES DO CURSO DE GESTANTES MINISTRADO

PELO CRAS

Descrição: MANTA INFANTIL PIQUET BORDADA - MANTA INFANTIL PIQUET BORDADA

RS 22,00

Data 06/09/2022 00:00

PREGÃO PRESENCIALModalidade

NÃOSRP

Identificação

Lote/ltem

00019022

1/10

Ata N/A

Fonte serviços .pmsaposse.sp.gov.br: 5656

/Transparência/

Quantidade

Unidade

200

PT

UF SP

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

COMERCIAL DEBÉCHETECTILEIRELI ME RS 22,00

●VENCEDOR*

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais RS 15,98

Órgão- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Objeto: Aquisição de materiais para montagem dos kits de auxilio natalidade a serem
distribuídos gratuitamente para famiias em situação de vulnerabilidade
socioeconómica, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

Descrição: MANTA - INFANTIL,100% ALGODAO DUPLA FACE,TAMANHO: 90 X
90CM,COR: BRANCA - MANTA - INFANTlL.l 00% ALGODAO DUPLA
FACE,TAMANHO: 90 X 90CM,COR; BRANCA

Data. 17/08/2022 00:00

Modalidade: Dispensa de licitação para compras
e serviços

SRP

Identificação
Lote/ltem

NAO

510779-7-033-2022

1/12

Ata N/A

Fonte

Quantidade

Unidade

cidadao.tce.mLgov.br/licitacao
125

Unidade

UF MT

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

06.229.886/0001-26
●VENCEDOR*

AF. FELIPE TERENTIN SILVA - BRUNO BÍ^Y RS 15,98

Item 2: FRALDA DE TECIDO, 65X65,1 OOSi ALGODÃO, 32 FIOS POR CM’, PACOTE COM 5 UNIDADES

Preço Estimado: RS 23,75 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 23,75

Quantidade Descrição

FRALDA DE TECIDO, 65X65.100% ALGODÃO, 32 FIOS POR CM’, PACOTE COM 5 UNIDADES

Observação

1 Pacote

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão; MUNICÍPIO OE FLEXEIRAS AL

RS 27.50

Data: 22/07/202210:00

Relalòno gerado no di3 1IV0V2Q23 09.40:18 (IP: 45.162.129.ei)
Codigo Validação: a3btyloFRplih5oQPS(ZkNly%20iL9s7R9enjk%2bDX%2fc2vYqHUenPtrr6WA%3d%3d
hJin >'AA'wwbancO(]epreco$.eom.br/Ce«VricddoAuter>lk3dade?tofcense3bf>4o^Rpkh5qQPS<ZkNly%2S2fXL9s7R9erUK%?ti2bDX%252fc2vyqHll&nPtin6WA%263ò%2S3d 3/18



Objeto:

Descrição:

Futuro e eventual fornecimento de kits de enxoval para recém-nascido.

Fralda descartável - Tipo Formato; Anatômico, Peso Usuárro Até 2 KG,

Características Adicionais: Com Elástico Nas Pernas. Material Manta Absorção:

Tecido Hipoalergênico,Cobertura Ext. Impermeável, Tipo Adesivo Fixação. Fitas

Adesivas Muitiajustôveis, Tipo Usuário: Infantil,

Modalidade: Pregão Eletrô

SRP: SIM
/ c

Identificação: N‘’Pre^^l2202

Lote/ltem: 1/11 /#

Ata: link

Adjudicação: 22/07/S022T!|jy;^l,(;fl“ /

05/08/2M84^8Í

Fonte: wwwcomprasgovernamenlaisgov

VV

UASG
V)

PtíC. N* O
O

O

416616 ● FRALDA DESCARTÁVEL TIPO FOR MATO. AN ATÔMICO, PESO

USUÁRIO ATê 2 KG. CARACTERÍSTICAS ADICIONAISiCOM ELÁSTICO NAS

PERNAS. MATERIAL MANTA ABSORÇÃO.TECiDO HIPOALERGÊNICO.COBERTURA Homoíogação:

CatMat;

EXT. IMPERMEÁVEL TIPO ADESIVO FIXAÇÃO.FITAS ADESIVAS

MULTIAJUSTÁVEIS. TIPO USUÁRIO INFANTIL .bf

Quantidade

Unidade

400

Unidade

UF: AL

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

ia041.636/0001-47 LABOR COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL EIREU RS 21.00

10.430.444/0001-10

●VENCEDOR*
CONDAFE COMERCIO DE ROUPAS LTDA RS 22,00

26.196.404/0001-96 ALAGOANA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E SANEANTES EIRELI RS 22.00

13.806.931/0001-23 ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS RS 25,00

19.197,721/0001-61 LIVRARIA E PAPELARIA PRATICA LTDA RS 30.00

40.579.382/0001-74 WMG DISTRIBUIDORA LTDA RS 31,00

33.613.862/0001-49 DARIO CESAR DA SILVA 39401563888 RS 37,00

20.008.831/0001-17 VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI RS 43,26

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBO - PE / (1) PREFEIT

RS 20.00

URA MUNICIPAL DE
OROBO- PE

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de kits de enxoval
para recém-nascidos, para serem entregues as mães, pertencentes ãs famílias
de baixa renda residentes no Município de Orobó-PE.

FRALDA DE TECIDO ● KIT DE FRALDA DE TECIDO ALGODÃO 6ECMX65CM - 05
UNIDADES

Data: 04/06/2020 09:00

Modalidade:

SHP:

Identificação:

Lote/ltem;

Pregão
Objeto: NAO

N”LiCÍtaçào:816943
5/1

Descrição:
Ata. Link Ala

Adjudicação: 18/06/2020 1435

Homologação: 18/06/2020 14:35
Fonte: www.licitacoes-e.com.br

Quantidade: 200

UF: PE

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

02.879.937/0001-04 ANDRE FERREIRA DE ARRUDA
●VENCEDOR*

RS 10.00

PAULA CRISTINA BEZERRA MELO RS 10.25

MJ COMERCIO DE MOVEIS EIRELI RS 10,45

L B COMERCIO DE FERRAGENS EIRELI ● EPP RS 14,00

COMERCIAL TÊXTIL DFM EIREU RS 20.00

VIEIRA E GOIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA RS 23.25

S D DE A FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA RS 23,25

COMERCIAL MASTER EIRELI ME RS 25,83

FOCO PROJETOS EDUCACIONAIS E COMERC VAREJIS DE MOV RS 25,83

íro RdatMiogaradonodia 10/01/2023 09X8 1S ,IP: 49.162.129.81)
^ CM>goValidaç8a: s3t)fy1pFRP‘'h9aOPSfZkNly%2na.9>TR9alUk*42bDX%2ra2vVqHUBnC>lrr6WA%3d%3d
J® nnp/Mnv«r.B«neod«r»««.C»r.bf/C«rtílc*<)o4ul>f,lk3d»a«?lo»en-«36f)1o6RpU,5«QPSrZ»Nly%292tXL9s/'!9e(Uk**252bDXS252fc?VYi3HU8nPtm6WA%2634V.293<l 4/ 16



Item 3; CUEIRO ESTAMPADO DECANTO, PACOTE COM 3 UNIDADES, MEDINDO 80cmX80cm, 100% ALGODÃO

Pieço Eslimado: RS 25,98 (un) Média doa Preços Obtidos: RS 2598

Quantidade Descrição

CUEIRO ESTAMPADO DE CANTO, PACOTE COM 3 UNIDADES. MEDINDO SOcmXBOcm, 100« ALGODÃO1 Pacote

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Úrgão:

Objeto;

Descrição:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE

AQUISIÇÃO DE KÍT MATERNIDADE PARA BEBE

CUEIRO - FLANELA, 80 X 80 CM - CUEIRO - FLANELA, 80 X 80 CM

Data. 30/08/2022 00 00

Modalidade: Dispensa de licitação para compras

e serviços

NÃOSRP

Identificação

Lote/ltem

51038B-7-030-2022

1/1

N/A

cidadao.Ice.mLgov.br/licitacao

Ata

Fonte

Quantidade: 4

Unidade: Unidade

UF MT

CNPJ Ra2ão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

28.360.376/0002-07

●VENCEDOR*
AOALTO reRNANOeS DOS SANTOS EIRELI RS 23.75

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais RS 28,20

órgão- Prefeitura Municipal de Caracol/MS

Objeto: AQUISIÇAO DE MATERIAIS PARA COMPOR KIT BEBE PARA ATENDER O
PROGRAMA MAE GESTANTE DO MUNICÍPIO DE CARACOL.

Descrição: CUEIRO EM TECIDO FLANELA (CORES VARIADAS) - CUEIRO EM TECIDO
FLANELA (CORES VARIADAS)

30/09/2020 00 00

Pregão
NÃO

Data

Modalidade

SRP

Identificação

Lote/ltem

1004

1/8

Ata N/A

web.qualitysistemas.com.br/proces
sosjicitatorios/prefeiturajnunicipa
Lde_caracol

100

Fonte

Quantidade:

UF: MS

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinaiCNPJ

RS 28.2000.589.733/0001-03 COMERCIAL MALLONE LTOA
●VENCEDOR*

Item 4: BANHEIRA TRANSPARENTE COM DETALHE COLORIDO, 22 LITROS, PRODUZIDOS EM PLÁSTICO LEVE E RESISTENTE, DESENHOS
TEXTURIZADOS NAS LATERAIS, FORMATO ANATÔMICO, MATERIAL NÃO TOXICO

Preço Eslimado: RS 27,01 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 27,01

ObservaçãoQuantidade Descrição

1 Unidade BANHEIRA TRANSPARENTE COM DETALHE COLORIDO. 22 LITROS, PRODUZIDOS EM PLÁSTICO LEVE E RESISTENTE, DESENHO
S TEXTURIZADOS NAS UtTERAIS, FORMATO ANATÔMICO, MATERIAL NÃO TOXICO, VALVULA DE PVC UVRE DE FÍTALATOS E CO
M LACRE, COM PORTA SABONETEIRA E PORTA SHAMPOO, APOIO LATERAL PARA BEBÊ COLOC/V1 AS MÃOS, DIMENSÕES APRO
XIMAOAS DO PRODUTO 29,5X78X41cm

RS 16,54Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Data: 28/04/202210:40

RMalAnos<r»dono<li3 1IV0U2023C«.48:<a (IP: 45.162.129.61)
CMigo VslUegío: ●36ty1oFRpkh5«QPSIZkNMIL20(L9s7R9enjK'>i2bD>tS2<c2vYqHU9nPtrr6WA%36’«3d
hllp7w>w.e<ncMop'«OM.CO>T<.C'/Certin;«doAtlIefi|>odad«'*Ioken-e3brylorR[>kh5qOPSrZ>:Nly%252IXL‘te7R9elUk\252bOX%2S2fc2vVaHU8nPtn<6WA%2b3(l%25)(j 5M8



órgão: GOVERNO 00 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Previdência.

Aquisição de materiais para o FVograma Sopa Solidária, visando atender a

demanda do Departamento de Segurança Alimentar/DSA, pertencente a

Secretario Municipal de Trabalho e Assistência Social/SEMTAS/PMN, conforme

especificações e quantitativos constantes no item  4 do Termo de Referência

(Anexo I) do Edital..

Banheira ● Bacia plástica, tamanho 8 litros, 22 x  8 cm.

73717 - BANHEIRA PARA USO DOMESTICO

Modalidade: Pregão Eletrônico

SHP: NÃO

Identificação N°Pregâo.240322022/

UASG:925162 /

Objeto:

ILl^io
Ví

Lote/ltem: /26

Ata: LinkAta

V) *r>AG. «●s <1o >●u O
Fonte: www.compras9over\amenlais.9ov,Descrição:

CstMat:
br RU8«CA

Quantidade: 40

Unidade. Unidade

UF: RN

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

RS 12,6236.598.479/0001-67
●VENCEDOR*

eCOMEIOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTOA

10.655.938/0001-01 CAVALCANTE & CIA LTDA RS 12,63

43.455.634/0001-41 FRANCINETENAYARA 6ERNARDINO LOPES DA COSTA 12103354419 RS 20,45

22.808.990/0001-21 B2G MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTOA RS 100,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais RS 29,99

Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL E ITABIflITO

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para
fornecimento de itens para kit enxoval/auxilio natalidade, em atendimento à
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Descrição: Banheira uso infantil - 'BANHEIRA PIASTICA PARA REGEM NASCIDO,” Em
material plástico resistente, nlo tóxico, capacidade minima de 20 litros, cores
branca ou transparente. CÕDIGO 76821'

CatMat. 76821 - BANHEIRA PARA USO INFANTIL

Data: 03/02/2022 12:30

Modalidade: Pregão Eletrônico
SRP: SIM

Identificação: N«Pregão 12022 / UASG.984637

Lote/ltem: /2

Ata: Link Ata

Adjudicação; 03/02/2022 17:29

Homologação: 04/02/2022 16:29

Fonte: www.comprasgovernameniais gov
,br

Quantidade

Unidade

200

Unidade

UF MG

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

43.449.716/0001-83
* VENCEDOR *

JOAO E MARIA ATELIÊ LTDA. RS 16.50

27.236.708/0001-00 REAL RC INDUSTRIA E COMERCIO LTOA RS 16.80

08.974,702/0001-38 COMERCIAL OEBECHE TÊXTIL EIREU RS 25,00

27.424.764/0001-60 FABERMINAS COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR E HIGIENE EIREU RS 26,30

03.488.409/0001-97 COMERCIAL GETRIX EIREU RS 26,46

07.680.470/0001-92 ECW COMERCIAL E SERVIÇOS EIREU RS 27,60

24.687.735/0001-01 ZENITE COMERCIAL LTOA RS 29,90

32.350.293/0001-23 FATIMA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVERIO RS 29,99

24.708.774/0001-30 JOSE NEYMAR MENDES GONÇALVES 06525136628 RS 30.00

11.186.469/0001-83 SANTANA WERNECK COMERCIAL EIREU RS 39,00

26.294.192/0001-80 F V P COELHO RS 52,99

13.806.931/0001-23 ANTONlO LEONARDO FERREIRA SANTOS RS 53,00

n.038.785/0001-08 RS 70,00VILSON DA SILVA BRUM

10.430.444/0001-10 CONDAFE COMERCIO DE ROUPAS LTOA RS 80,00

RS 300.0021.767,486/0001-68 R M LAN2A DOS SANTOS COMERCIO

Rdatóno gerado na d>a r0/0ir2023 09 4a 18 (IP. 45.162.128.61)
Código ValiOaçâo: a3Dly1aFRpknSgQPSIZkNr)n42fXL3s7R8alLJI<%20DX%2ro2vVqHUBnPlm6WA143<l%3(l
hiiorreww.bancoda(>r»cmcorr.6>rCeriincMlcv‘uient>ca9ade‘’tolcen* oaCiry1oFRgkh5aOPSrZkNly%262iXL‘nrR9eiUi>^252uOX%252rc2vVaHueoPim(,WA'X253d%2&]d 6/18



Pteço (Ouiros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão: FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

Prefeitura Municipal de Mineiros do Tieté/SP

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA 0 GRUPO DE CONVIVÊNCIA PARA

GESTANTES DO CRAS.

BANHEIRA INFANTIL 22 LITROS, LIVRE DE BPA. RESISTENTE E LIVRE DE

FTALATOS. - BANHEIRA INFANTIL 22 LITROS, LIVRE DE BPA, RESISTENTE E

LIVRE DE FTALATOS.

Data 31/01/2022 0000

Modalidade

SRP

Identificação

Lote/ltem

Dispensa por Limite

NÃOObjeto:

1292022

Descrição: 1/4

Ata. N/A

Fonte 54.20T.200.34/pronimtb/index.asp'’

acao=l&ilem=2

Quantidade.

Unidade.

40

UNI

UF. SP

Valor da Proposta Final

RS 33,60

Razão Social do ForctecedorCNPJ

06.909.890/0001-60

● VENCEDOR *

ALMIR MARCELO VIOLA

RS 34,50ANA PAULA RIBEIRO DA SILVA 3328581880842.175.039/0001-90

RS 37.6505.530.562/0001-60 F. A. PRACANICA

Item 5; TOALHA FRALDA 0,80X1,10,100% ALGODÃO COM  3 UNIDADES

Média dos Preços Obtidos: RS 23,24Preço Estimado; RS 23.24 (un)

ObservaçãoQuantidade Descrição

TOALHA FRALDA 0,80X1,10,100% ALGODÃO COM 3 UNIDADES1 Pacote

RS 23,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão:

Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE ANTONINA

AQUISIÇÃO DE ITENS PARA COMPOR KIT A SER ENTREGUE AS GESTANTES

QUE REALIZAM PRÉ-NATAL NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARÃO OE

ANTONINA-SP.

TOALHA FRALDA C/ CAPUZ TECIDO MACIO - TOALHA FRALDA C/ CAPUZ

TECIDO MACIO

Data: 11/10/2022 00:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SRP: NAO

Identificação: 00013822

Lote/ltem: 1/13Descrição:

Ata: Lil^ta

Fonte pmbarao.ddns.net 5656/transparen

cia/

Quantidade

Unidade

56

UN

UF SP

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 23.0012.443.377/0001-02 CECÍLIA G0880 PAPELARIA

●VENCEDOR*

RS 27,20Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

Objeto: AQUISIÇÃO DE ENXOVAIS PARA BEBES PARA PROJETO PRINCIPIO OA VIDA.

Descrição: TOALHA DE BANHO ● INFANTIL FORRADA COM FRALDA 88X68CM EM
TECIDO 100% ALGODAO ● TOALHA DE BANHO - INFANTIL FORRADA COM
FRALDA 88X68CM EM TECIDO 100% ALGODAO

Data: 12/07/2022 00 00

Modalidade: Dispensa de licitação para compras
ê serviços

SRP: NÃO

Identificação
Lote/ltem

510724-7-276-2022

1/7

Ala N/A

s.; : Ritalónogersilonoilia 10/01/2023 09.48.19 IIP. 4S.162.l2e.SI)
u Cod>gaVallda(ta: e3bryloFRpkhSqaPSf2kNlv%2na9«7R9«fLlli%2bDX%2lc2uVqHUSnPlm6WA%3<]');3a
I Mtp /MMw.l»'aa)e(>>KC«.COT.t>'/Cvtfeadi>4irtvitlc>)Ms‘’tc*«n««3tiryloFRplaiSaQPSIZliNlytt2S2r>l.»s7RMtJk%2S2l>OX%252lc2vyqHuaiPmi£WA%2S3d%2S3d 7/ 19



Fonte: cidadao tce.mtgov.br/licitacao

Quantidade: 40

Unidade. Unidade ‘5c
O

MTUF; 'd
PAG. n*

Valo ’3a ProposU Final q

\ ~üü|5i?52ff y

o
>< I

CNPJ Razão Social do Fornecedor

10.141.379/0001-03

●VENCEDOR*
M. T, S. TOLOm

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Órgão; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RS 18.54

Prefeitura Municipal de Itabira/MG

Registro de preços, por item, para eventual aquisição de artigos para vestuário
infantil, fraldas, bolsa de maternidade, cobertor infantil e toalhas para atender ás
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Itabira/MG,
conforme quantidades e especificações constantes no Anexo I - Termo de
Referencia do Edital, com vigência de 12 (doze) meses.

TOALHA FRALDA PARA BEBE, TAM 100X70 CM , 100% ALGODAO, COR
UNISSEX. - TOALHA FRALDA PARA BEBE, TAM 100X70 CM  , 100% ALGODAO,
COR UNISSEX.

Data 30/06/2022 00:00

PregãoModalidade

SRP

Identificação
Lote/ltem

Objeto: SIM

712022

13/1

Ata N/A

servicositabira.govbr.cloud/pronimtFonteDescrição:
b/

Quantidade:

Unidade.

480

UN

UF: MG

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

37.806,964/0001-31
●VENCEDOR*

ALEXANDRE COSME FERRAZ 01185022635 RS 13,54

Preço {Outros Entes Públicos) 4: Mediana das Propostas Finais

árgão' DEPARTAMENTO DO FMAS

RS 19,95

Prefeitura Municipal de Sulina/PH

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE VESTUÁRIO, BANHO. HIGIENE E LIMPEZA
PARA KIT ENXOVAL DE BEBÊS, PARA ATENDER OS BENEFÍCIOS
SOCIOASSISTENCIAIS OA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL

TOALHA: COM CAPUZ. COM FORRO OE FRALDA, COM TAMANHO NO
MÍNIMO DE 70 CM X 63 CM. UNISSEX. - TOALHA. COM CAPUZ, COM FORRO
DE FRALDA. COM TAMANHO NO MÍNIMO DE 70 CM X 63 CM. UNISSEX.

Data: 13/05/2022 00:00

PregãoModalidade:

SRP:

Identificação.
Lote/ltem:

Objeto' SIM

242022

1/7

Ata: N/A
Descrição'

Fonte: 177.71.163.104/pronimlb/index.asp
?acao»lêiitem=2

Quantidade

Unidade

60

UN

UF PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposla Final

R$ 19.9505.961.995/0001-70 ROSELI KUMMER DE OLIVEIRA
●VENCEDOR*

Preço (Outros Entes Públicos) S: Mediana das Propostas Finais

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOOUIM/SE

Objeto: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor
preço por item, consignado em Afa, pelo prazo de 12 (doze) meses para
aquisição de itens que irão compor kit de enxoval para bebé que serão
distribuídos gratuitamente às gestantes em situação de vulnerabilidade,
atendidas pelo Ceniro de Referência dê Assistência Social de Boquim conforme
Lei Municipal n’ 811 de 20 de dezembro de 2017, de acordo comas
especificações, quantidades estimadas e condições constantes do Termo de
Referência deste Edital.

RS 27,50

Data 17/01/2022 09.30

PREGÃO ELETRÔNICOModalidade

SRP. SIM

Identificação
Lote/ltem

34561

n/n
Ürk AtaAta

Fonte licitaneI.com.br

Quantidade 120

; Relalãrog«radorH>flia1IVOi;Z023(«4«.t«(IP.4S.162.129.61)
V Cód'go VaUiaçto *3bfyloFRpkhS40PS(ZXNV%2nd.gs7RMUk%ZbDXU'c2vYqHUenPuneWA%3d%3d
[ ><nprn>M>bai<cMec'«ci».can.tnC«IilludciiiulenlkxMa«7ukan*ekryl<iFR(.il<S40PSrZKNIy%2S2fia9im9erUks;s2eDXUSZIcZvYi;HuSnr>UTi6WA‘<ZSM%2S3d BM8



Descrição: TOALHA DE BANHO COM CAPUZ - TOALHA DE BANHO COM CAPUZ, COM

FORRO DE FRALDA PARA BEBÊ COM AS SEGUINTES DESCRIÇÕES:

CONFECCIONADA EM 100 % ALGODÃO, COM TOUCA PARTE INTERIOR

REVESTIDA EM FRALDA ANTIALÉRGICA, NAS MEDIDAS MÍNIMAS: 0,70 X 0,90

CM. CORES ROSA, AZUL, VERDE BEBE E AMARELO CLARO.

Unidade: UN

UF: SE

Razão Social do Fornecedor Valor ̂  Propaala£iaaL
\  RoÍRÍCA
V  fé 10,40

CNPJ

32.749.202/0001-27

● VENCEDOR *

JOSEFA ALVES DOS SANTOS ITABAIANINHA

RS 10,5036.539.558/0001-97 VITALLI DISTRIBUIDORA EIREU

RS 15,0004.479.641/0001-21 ELETROINFO PAPELARIA E PRESENTES LTDA

43 449.716/0001-83 JOAO £ MARIA ATELlE LTDA RS 21,00

RS 21,0817.177.467/0001-04 BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

RS 27,0028.844.636/0001-39 ELO TÊXTIL LTDA

RS 28,00ESM REPRESENTAÇÃO COMERCIAL EIRELI33.928.672/0001-10

RS 30,00LIVRARIA E PAPELARIA PRATICA LTDA19.197.721/0001-61

RS 38,00OCEANICA IND. E COMERCIO DE CONFECCOES E SILK-SCREEN LTDA00.714.593/0001-58

RS 44,00KARLA KAROLINE FONTES MENESES37.937,325/0001-05

RS 44,00KARIHORRANA SILVA REIS 0662346559740.274.258/0001-09

RS 44,8001.411.301/0001-70 ARAÚJO S FILHA LTDA

item 6: CAMISETAS 00 TIPO REGATAS COM 3 UNIDADES, COM ACABAMENTO EM VIÉS DA PRÓPRIA MALHA RÊCEM NASCIDO 100%
ALGODÃO. TECIDO ANTIALÉRGICO, CORES VARIADAS.

Preço Estimado: RS 14,79 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 14,r9

ObservaçãoQuantidade Descrição

CAMISETAS DO TIPO REGATAS COM 3 UNIDADES, COM ACABAMENTO EM VIÉS DA PRÓPRIA MALHA RECÉM NASCIDO 100% AL

GODÃO, TECIDO ANTIALÉRGICO, CORES VARIADAS.

1 Kit

RS 13.00Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão: INST.FED.DE EOUC .CIENC.E TEC.DO SUDESTE MG

INST.FED.de EDUC .CIENC.E TEC.DO SUDESTE MG

Objeto: Aquisição de camisetas para evento da quinta corrida noturna.

Descrição: CAMISETA ● CAMISETA. TIPO UNISSEX, TIPO MANGA REGATA, TIPO GOLA

OLiMPICA COM RIBANA, COR BRANCA/ AZUL/ LARANJA, TAMANHO SOB

MEDIDA, características ADICIONAIS CONFORMEMODELO, MATERIAL 67%

POLIÉSTER E 33% VISCOSE, APLICAÇÃO UNIFORME

CalMat: 4876B4 ● CAMISETA, TIPO:UNISSEX, TIPO MANGA:RÊGATA, TIPO

GOLA OLÍMPICA COM RIBANA, COR.BRANCA / AZUL / LARANJA. TAMANHO.SOB

MEDIDA, CARAClíRlSTICAS ADICIONAIS CONFORME MODELO, MATERIAL67%

POLlESTER E 33% VISCOSE, APLICAÇÃO.UNIFORME

Data: 01/10/2022 00.00

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP. NÃO

Identificação. Dispensa de Licitação N” 101/2022

/UASG:158123

Lüte/ltem: 1/1

Ata. N/A

Fonte vifww.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade 150

Unidade Unidade

UF: MG

Valor do Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 13,00PRISCILA FERNANDES CARDOZO 1111671265224.623.757/0001-28

●VENCEDOR*

RS 14,00Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Data. 10/06/202209:00

Modalidade. Pregão Eleirônico

Órgão: SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIO ● SESC - AR.CE

ReUlAno garadonodia 10r01/:0Z3 0S V8:ie|IP: 45.162.129.61)
Ciuqa Validsçla: eS0M«FRpl''<SgaPS<2kNly%2fXL9E7R39fUk%2bDX%2fc2vYaHU6nPIm6WA%id%34
hril< /MMVr 6arcod<i:iTa«.ccx< ei'C»tec*<)a‘ijM<üodMc-a»en-s3b'«<oFRpknS40PS<Zkl«v\2‘>2fXl»!'R9enjk%252t>DX%2S2fc2vYcHuer>PliT«WA%251d%2Ui1 9/16



V
Objeto: A oresente A(a tem por objeto a contratação de empresa especializada no

fornecimento de peças institucionais (camisas, canecas, troféus e medalhas),

para atender as necessidades Serviço Social do Comércio - Sesc-AR CE. de

acordo com as especificações, locais, condições e quantitativos previstos neste
Termo..

Camiseta - Camiseta Material 100% Poliester, Tipo Gola: Regata, Aplicação:

Prática Esportiva, Tipo: Unisse», Tamanho Sob Medida , Características

Adicionais' Conforme Modelo Do Orgão. Tipo Manga: Regata

430184 ● CAMISETA, TIPO:UNISSEX, TIPO MANGA.REGATA TIPO GOLA REGATA,

TAMANHO:SOB MEDIDA, CARACTERÍSTICAS AOICiONAIS CONFORME MODELO

DO ÔRGÍO, MATERIAL'100% POLIESTER, APLICAÇÃO:PRÁTICA ESPORTIVA

SRP: SIM

Identificação. N^Pregâo 422022 jlftSG 45

Lote/ltem: l/I

Ata: Link Ata

O
u

HOHRI :«
Fonte: www,comprasgovernah»enlais.goDescrição:

bf

Quantidade: 150.000

Unidade. UnidadeCatMal:

UF: CE

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

27.966.490/0001-31

● VENCEDOR ●

SU INDUSTRIA DE CAMISETAS EIRELI RS 9.85

16-750.167/0001-00 JF COMERCIO £ SERVIÇOS LTOA RS 9,90

29.591.753/0001-09 JOSE DEIVIO SILVA B. LEMOS CONFECCOES EIRELI RS 9.99

13.628.123/0001-13 JM INDUSTRIA DE CONFECCOES E BRINDES EIRELI RS 10,18

35.572.047/0001-04 PERFORMANCE RUN COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO EIRELI RS 10,50

03.789.577/0001-12 GOLA POLO TÊXTIL E MAGAZINE LTDA RS 11,40

10.795,950/0001-03 LANCELETTE BIOMEDICAL LTDA RS 12,00

24.728.467/0001-10 N.S.KARYDI EIRELI RS 12,80

09.430.460/0001-24 CONFECCOES LC.-EIRELI RS 12,90

74.161,373/0001-80 BDS CONFECCOES E SERIGRAFIA LTDA RS 13,00

43.166.956/0001-70 GEVMISON DOS SANTOS COSTA

SNC SERVICE-COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃO LTDA

EXP BUSINESS ● SERVIÇOS, COMERCIO E IMPORTACAO DE PROIXJTOS PERSONALIZADOS
LTDA

RS 13,50

02,326.623/0001-84 RS 14,00

40.251.299/0001-71 RS 14,00

07.849.277/0001-32 TARGET BONES E SERIGRAFIA EIRELI RS 14,80

20.919.806/0001-95 CONEXÃO CHINELOS - CONFECCOES EIRai RS 15.50

06.028.189/0001-07 TOP COMERCIO E INDUSTRIA DE CONFECCOES E SERVIÇOS EIRELI RS 18,00

17.504.052/0001-06 UNISUL COMERCIO EIRELI RS 18,00

15.534.841/0001-56 G.F.CONFECCOES LTDA RS 19.07

35.084.241/0001-40 BSH INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS 00 VESTUÁRIO EIREU

ALUPLAQ COMERCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTOA

EDUARDO MACHADO BALOI EIRELI

RS 19.90

08.289.383/0001-71
RS 23,90

06.299.991/0001-31 RS 34,00

12.028.801/0001-44 HC ALECRIM DISTRIBUIDORA EIRELI RS 35.00

26863.493/0001-87 WR LICITACOES INDUSTRIA. COMERCIO E SERVIÇOS LTOA RS 48,00

42.815.972/0001-84 JFV BEZERRA EIRELI RS 99,00

05.502.243/0001-41 ALUMIPLACAS SHQ NOGUEIRA INDUSTRIA DE PLACAS LTDA RS 150.00

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANOPOLIS

Objeto: Aquisição de uniformes escolares, tênis, sandálias, meias, máscaras de tecido,

mochilas, estojos e squeeze para atender os alunos das Escolas Municipal

CMEI do município de Sertanopolis.

Descrição: Camiseta ● Tipo: Unisse», Tipo Manga- Regata, Tipo Gola: Regata, Tamanho: Sob
Medida, Características Adicionais: Conforme Modelo Do Órgão, Material' 100%

Poliester, Aplicação Prática Esportiva,

s e

RS 17,36

Data: 08/02/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NAO

Identificação: N”Pregêo:12022/UASG 987905

Lote/ltem; /2

Ata: UnlíAla

Adjudicação 20/04/2022 14:35

Fonte: www.comprasgovernamenlais gov.
br

s>;
; RHa<6no g«tadonod>a ia/01/20230»»8.18 (F 4S.162.129.61)
L C<M-9o Vsl>d«téo: ●3l>fy«sFRpkhSigâPSI7l<NIV%2IXL9>rR9sl\Jk%2b0XS2fc2vYqHU6nPlm6WAS3dS3a
f hiip .Viw !>»>eciJ«CfSCi».a»nbriç««ric*de.«uM»«ind«d«7ti*en"«3bfj1o^Re“'í«tQPS(ZliNM42S2t»L95rS9eíUk%2SaiOX%2S2lc2vYqm».Pim6WA%2SJi)%2S3d 10/ 19



Quantidade: 2.150

Unidade: Unidade

UF: PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor d^ ProDoslafinal
\  ÃÜfiRICA
V  16.0024.504.841/0001-02

●VENCEDOR*
R. DE SOUZA TRENTO

32.296.995/0001-76 V. LOMES DO NASCIMENTO E CIA LTDA RS 16,51

32.468.738/0001-74 SCLAN MALHAS LTDA RS 17,00

38.478.458/0001-23 UNIFORT COMERCIO E CONFECCAO DO VESTUÁRIO LTDA RS 17,30

01.194.890/0001-82 FIBRA TOP UNIFORMES INDUSTRIA E COMERCIO TÊXTIL EIRELI RS 17,36

01,237,548/0001-12 BETBI INDUSTRIA DE CONFECCOES E BRINDES - EIRELI RS 17.36

30.577.619/0001-24 MARIA ELI2ABETH MOURA MORALES CONFECCOES EIRELI RS 17,36

24.728.467/0001-10 N. S. KARYOI EIRELI RS 17.36

02.326.623/0001-84 SNC SERVICE-COMERCIO. SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃO LTDA RS 25,00

I  Item 7: MIJÂ02INH0 EM TECIDO COM 5 PEÇAS 100% ALGODÃO, MODELO MANGA LONGA. TECIDO ANTIALERGICO FECHAMENTO POR

|í BOTÕES DE PRESSÃO EM CORES VARIADAS

Preço Estimado: RS 16,44 (un) Média dos Pregos Obtidos: R$ 16,44

Quantidade Descrição Observação

MUÍOZINHO EM TECIDO COM 6 PEÇAS 100% ALGODÃO, MODELO MANGA LONGA TECIDO ANTIALERGICO FECHAMENTO POR
BOTÕES DE PRESSÃO EM CORES VARIADAS

3 Kits

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CASTANHALPA

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de enxoval de bebé,
destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência
Social, neste município de Castanhal/PA por um período de 12 (doze) meses..

Descrição: Camiseta - CONJUNTO PAGÃO COM 3 PEÇAS: 100% algodão, malha penteada,
pacote contendo 01 casaquinho, 01 camiseta regala  e 01 mijãozlnho (calça) sem
pé. confortável. Tamanho RN. Cor UNISSEX. PACOTE COM 3 PEÇAS. ITEM
EXCLUSIVO PARA WE/EPP/MEI

CatMat: 3948 - CAMISETA

R$ 9,19

□ata 25/02/2022 09.00

Pregão EletrônicoModalidade

SRP SIM

Identificação: N<’Pregão:182022 / UASG:926832
Lote/ltem: /3

Ata: I ink Ata

Adjudicação: 11/03/2022 14:42

Homologação; 22/03/202210:15

Fonte; www.compra3governamentais.gov
.br

Quantidade

Unidade

525

Unidade

UF PA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

05.154,476/0001-09
●VENCEDOR*

SOUSA E SILVA COMERCIO DE /O.IMENTOS EM GERAL LTDA RS 9.19

43.449.716/0001-83 JOAO E MARIA ATELIE LTOA. RS 12,00

04.510,069/0001-16 COMATEL COMERCIO DE MATERIAL LTDA RS 18.66

03.678.434/0001-61 CALUX COMERCIAL EIRELI RS 21.42

43.821.348/0001-52 JBCOMERCIO E SERVIÇOS EIRELI RS 23,37

18.655.861/0001-73 RS 27,00

RS 35,00

H DE F PIRES SERVIÇOS EIRELI

27.363.204/0001-43 I 6 DOS SANTOS DE OLIVEIRA EIRELI

39.768.777/0001-55 RS 39,13SOPHIA DE ASSIS ROLDÃO 01888302275

RHal«riag«ra4onodia 10/01/2023 09.48.18(18:4S.ie2.129.61)
Ccd«9Valld<«tci: e3brylarRpkhSqQPSrZkNly%2D(L9s7R9arUk%2bDXV2fc2vVaHUenPlm6WA%3d%3i3
hvp/Wiii.D«^ca)n>'eccs.ccxT>.br/C<rtillucl<>AuIenlKiaM«710fcan>e3bryl(ieRpkhSgaPsrZkNly%2S2O>t.9s7n9erj>'42S2t>DXS2S2lc2vYi;hUMnimeWA%253a%2S3d 11 / 1B
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Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão:

Ob;eto;

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre - PR

Aquisição de kil natalidade para atender a demanda de

: 3
24,00^;' O

O
o

 gestantes em situação de

vulnerabilidade social, conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Assistência Social, o objeto será executado com recursos proprios da e/ou

vinculados do Município.

CONJUNTO INFANTIL Conjunto infantili composto por  2 peças body manga

longa e mijãozinho. confecionado em malha canelada 100% algão tamanho

P ou M em cores neutras - CONJUNTO INFANTIL Conjunto infantil! composto

por 2 peças body manga longa e mijiozinho. confecionado em malha canelada

100% algão tamanho P ou M em cores neutras

18/11/2022 09 00

PREGÃO ELETRÔNICO «UBrEÃ

Data

Modalidade

SRP

Identificação

Lote/ltem

SIM

14781.0642022

17/1
Descrição:

LinkAta

https7/com prasbr.com.br/

Ata

Fonte

Quantidade

Unidade

100

KIT

UF PR

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

20.798.806/0001-84 HERNANÜES SCtA LTOA

●VENCEDOR*
RS 24.00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Órgão:

Objelo’

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOQU

RS 16,13

IM/SE

A presente licitaçàp tem por objeto o REGISTRO OE PREÇOS, do tipo menor
preço por item, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses para
aquisição de itens que irão compor kit de enxoval para bebê que serio
distnbuldos gratuitamente às gestantes em situação de vulnerabilidade,
atendidas pelo Centro de Referência de Assistência Social de Boquim conforme
Lei Municipal n“ 811 de 20 de dezembro de 2017. de acordo com as
especificações, quantidades estimadas e condições constantes do Termo de
Referência deste Edital.

CONJUNTO DE BEBÊ-CONJUNTO DE BEBÊ, COMPOSTA POR 01 CAMISETA

MANGA LONGA E 01 CALÇA COMPRIDA, COM ELÃSTICO NA CINTURA E COM
PUNHO NA BARRA. MATERIAL;100% ALGODÃO TAMANHO P (MIJAOZINHO £
PAGA02INHO), CORES. ROSA. AZULVERDE ÃGUA E AMARELO CLARO.

Data; 17/01/2022 09:30

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação:

Lote/ltem:

34561

7/7

Ata: LinlLÃia

Fonte: licitaneLeom.br

Quantidade: 120

Descrição: Unidade: UN

UF; SE

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

32.749.202/0001-27
●VENCEDOR*

JOSEFA ALVES DOS SANTOS ITABAIANINHA RSS,44

17.177.467/0001-04 BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTOA R$ 8,45

43.449.716/0001-83 JOAO E MARIA ATEUE LTOA. RS 10,00

36.539.558/0001-97 VITALLI DISTRIBUIDORA ElREU RS 11,99

04,479.641/0001-21 ELETROINFO PAPELARIA E PRESENTES LTOA RS 12.00

28.844.636/0001-39 ELO TÊXTIL LTDA RS 13,00

37-937.325/0001-05 KARLA KAROLINE FONTES MENESES RS 19,25

33.928.672/0001-10 ESM REPRESENTAÇÃO COMERCIAL EIRELI RS 20,00

19.197.721/0001-61 LIVRARIA E PAPELARIA PRATICA LTDA RS 34,80

00.714.593/0001-58 OCEANICA IND. E COMERCIO OE CONFECCOES E SILK-SCREEN LTDA RS 35,00

RS 58,0001.411.301/0001-70 ARAÚJO i FILHA LTDA

40.274,258/0001-09 KARIHORRANA SILVA REIS 06623485597 RS 66,00

S-'
tgs R<lal6noge>Monoi3i3l<V0V2023 0e4a.18(IP. 45.162.129.6t)
4^ CAdigo VaUdaçáo; e3bfy1°FRpXt<Bl]aPSIZXNIy%2IXL9srR$elUK%Z»DX%2Tll2vYqHUBliPlrr6WA‘43<]‘iM

hnpírwwwb^nexxlíprKostOTbr/CaftineacloAuleMíoaMe^iaunveaSMr^Rpi^SQQPSlZXNIySZSZfXLSsZSSenjk^zSZbPX^ZàZIcZvVcHU&nPt-T^WA-vZSM-kZSM 12/ 18



liem 8; KIT PARA RECEM NASCIDO CONTENDO:! TOUCA,! PAR DE LUVAS,! PAR DE SAPATINHOS EM MALHA! 00% ALGODÃO. CORES
VARIADAS

y
Preço Estimado: RS 15,09 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 15.09

Quantidade Descrição

t K(t KIT PARA RECBui NASCIDO CONTENDO: 1 TOUCA 1 PAR DE LUVAS, 1 PAR DE SAPATINHOS EM MALHA 100% ALGODÃO, CORES
VARIADAS

Preço (Compras Governamentais] 1: Mediana das Propostas Finais

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão

Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e materiais de higiene pessoal para

atender as necessidades das crianças acolhidas na Casa da Criança 'Menino
Jesus’.

Conjunto higiene - Conjunto Higiene Uso; Recém Nascido, Composição:

Saboneteira, Escova Para Cabelo E Pente, Tipo Embalagem. Kit Para Banho

397764 - CONJUNTO HIGIENE. USO;RECÉM NASCIDO,

COMPOSIÇÃO;SABONETEIflA ESCOVA PARA CABELO E PENTE, TIPO

EMeALAGEM;KIT PARA BANHO

Úrgão:

Objeto:

Descrição:

CatMat:

RS 12,65

Data. 25/08/2022 10:00

Modalidade Pregão Eletrônico

SRP SIM

Identificação. N®Pregâo 432022 / UASG:925125

Lole/llem: 3/134

Ata. LinkÃtâ

Fonte www.cQmprasgovefnameniais.gov.
br

Quantidade 60

Unidade: Unidade

UF: MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

41,193.094/0001-40

●VENCEDOR*
RS 11,20COMERCIAL PRASERES LTDA

28.742.388/0001-15 SOLUCCI DISTRIBUIDORA & SERVIÇOS EIRELI RS 12,20

21,692.853/0001-01 AT DA SILVA EIRELI RS 12,65

01.501.826/0001-05 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI RS 12,66

44,199.660/0001-19 RS 15,00S BROCHA CARVALHO

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Úrgão.

Objeto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES

Registro de preços para eventual e futura contratação de em

RS 6,70

presa especializada
em fornecimento de itens para formação de kits de enxoval para atendimento as
mamães inscritas no projeto 'MAMAE CHEGUEF desenvolvido pela Secretaria
Municipal de Assistência Social de Cândido Mendes  - MA.

Conjunto higiene - Conjunto Higiene Uso: Recém Nascido, Composição.
Saboneteira, Escova Para Cabelo E Pente, Tipo Embalagem Kit Para Banho

397764 - CONJUNTO HIGIENE, USO;RECÉM NASCIDO,

COMPOSIÇÃO.SABONETEIRA. ESCOVA PARA CABELO E PENTE, TIPO
EMBALAGEM.KIT PARA BANHO

Data: 22/08/2022 09:00

Modalidade. Pregão Eletrônico
SRP: SIM

Identificação- N=Pregão 252022 / UASG;980749

Lote/ltem: /9

Ata: LinkAta

Adjudicação: 25/08/2022 1648

Homologação- 08/09/2022 13 02

Fonte: vrtvwcomprasgovefnamentais.gov

Descrição;

CatMat.

●br

Quantidade: 1.000

Unidade. Unidade

UF: MA

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

32.225.266/0001-93
●VENCEDOR*

Y L L ALMEIDA COMERCIO E SERVIÇOS RS 4,49

22,327,937/0001-09 R$4.50BEATRIZ BRUST DE SOUZA

37,937.325/0001-05 KARLA KAROLINE FONTES MENESES RS 4,70

12.283.132/0001-57 RS 5,69EDNALOO SALGADO

RS 6.4500.624.255/0001-25 A S D DA ROCHA

RS 6,9543.086.200/0001-11 FB COMERCIO DE ENXOVAIS E ACESSÓRIOS LTDA

RS 7,9923.383.929/0001-42 A. L SILVA 0ARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

; RelaUVias«raaonoa>a 1(V01/202l0a<81B|P a516Z.129.61)
k CoaqoValidaçao ●3B'y«>FRpU<SqQPSIZkNNSZnaA7R9aAk%ZSOm21cZvYaHUSnPlm6WA%ai]X34
t http 'tinnii Mncodapnic».can<.6>'C<nrti:*do4ul«rBcid«de‘holw«3bMi>^Re‘4'ViOPSCkNVIU52nil»>/nSeiU>SZS2bDXS2SZ1cZ.V«HUSrPt>T<6WA'425]d'kZ53i1 131 16



Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 8,0013.986.656/0001-77 COMERCIAL MARELLY EIRELI

RS 8.4010.462.477/0001-42 ASSUM PRETO PROOUCOES CULTURAIS E COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO MEDICO

EIRELI
e

íiBS 8.4033.614.584/0001-44 COMERCIAL GOA EIRELI
PÃO. N* Oí

o O

RS 27.50Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Órgão:

Objeto:

Descrição:

MUMCIPIO DE FLEXE1RAS AL

Futuro e eventual fornecimento de kits de enxoval para rece

Data: 22/07/2022 10 00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação. N'Pregão.122022 / UASG:982755

Lote/ltem: 1/15

Ata: LinkAta

Adjudicação: 22/07/2022 15:03

Homologação: 05/08/2022 12:19

Fonte: www.comorasgovernamentais.gov

nvnascido.

Conjunto Higiene - Conjunto Higiene Tipo Embalagem: Kit Para Banho, Uso'

Recém Nascido. Composição: Saboneteira, Escova Para Cabelo E Pente

397764 - CONJUNTO HIGIENE. USO.RECêM NASCIDO.

COMPOSIÇÃO.SABONETEIRA ESCOVA PARA CABELO E PENTE, TIPO

EMBALAGEM KIT PARA BANHO

CatMat:

.br

Quantidade: 400

Unidade: Unidade

UF: AL

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 19,0040.579.382/0001-74 WMG DISTRIBUIOOFIA LTDA

RS 20,00ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS13.805.931/0001-23

RS 20,00CONOAFE COMERCIO DE ROUPAS LTDA10,430,444/0001-10

●VENCEDOR*

RS 24,00LABOR COMERCIO OE PRODUTOS EM GERAL EIRELI18.041.636/0001-47

RS 31.00ALAGOANA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E SANEANTES EIREU26.196.404/0001-96

RS 35,0019.197.721/0001-61 LIVRARIA E PAPELARIA PRATICA LTDA

RS 37,00DARIO CESAR DA SILVA 3940156388833.613.862/0001-49

RS 49,12VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIREU20.006.331/0001-17

RS 13.50Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE

Aquisição de materiais de vestuário e utensílios de higiene para utilização na
montagem de KITS OE ENXOVAL DE BEBÊ que compõe o beneficio eventual de
auxdio natalidade previsto na Lei Municipal n“ 610/2010, de 21 de Dezembro de
2010. a serem distribuídos as gestantes em situação de vulnerabilidade,
atendidas pela Diretoria de Assistência Social, conforme quantidades e
especificações constantes no Termo de Referência em anexo.

KIT COMPOSTO POR SAPATINHOS, PAR DE LUVAS E TOUCA PARA RECÉM-
NASCIDO ● KIT COMPOSTO POR SAPATINHOS, PAR DE LUVAS E TOUCA PARA
RECÉM-NASCIDO

Órgão:

Objeto:

Descrição

Data: 04/08/2022 00 00

Modalidade: DISPENSA

SRP: NÂO

Identificação: 00021722
Lote/ltem: 1/3

Ata: N/A

Fonte: transparencia.novohorizonte.sp.gov
,br/

Quantidade: 20

Unidade: UN

UF: SP

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 13,5024,589.091/0001-00
● VENCEDOR *

MAIS QUE BABY ENXOVAIS LTDA

AelsICrio garsdo no dia 1IV0ir2OZ3 M 49:1 e (IP: 4S.163.129.ei)
C<xli9uVMk)aç4a: a3etylo6RplthS<)aPSrZkNlv1L2tM.9s7R9arUk%2bDX%2rc2vy<|HUeilPlin6WAS3d%3d
mip i/M>w 0«i<zidop»co4.cofTi.lvrc<>UlcaâoAij1enlKiaM47lciUn>aX>ry<o6Pp>nSqaPS'ZliNlySUS2na9)7R9BnA1US2eDX%2S2ro3VYqHUgnPlin6WA%2S3dV>2SM 14/ 19



Item 9; PACOTE DE FRAUDA DESCARTÁVEL

Preço Estimado; HS 34,77 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 34,77

Obs^d^oQuantidade Descrição

2 Pacotes PACOTE DE FRAUDA DESCARTÁVEL

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA MARINHA

CENTRO DE INTENOÉNCIA DA MARINHA EM NITERÓl/RJ

Processo Licitatbrio para aquisição de materiais destinados a Assistência Social

(Cestas Básicas, latas de fórmulas lácteas, óculos de grau montados com estojo

e pacotes de fraldas descartáveis)..

Fralda descartável - Fralda Descartável Uso Algodão Não Desfaça Quando

Moldado, Peso Usuário; Oe 40 A 70 KG. Tipo Adesivo Fixação Fitas Adesivas

Multiajustáveis. Tipo Usuário Adulto, Tipo Formato' Anatômico. Tamanho:

Médio. Características Adicionais; Flocos De Gel. Abas Antivazamenio. Faixa

Ajustável

358131 - FRALDA DESCARTÁVEL

Data 04/10/2022

Modalidade. Pregão Eletrônico

SRP. SIM

Identificação: N»Pregão 462022 / UASG:791010

Lote/ltem: /24

Ata; Link Ata

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov.

Objeto:

Descrição:

br

Quantidade

Unidade

50

Unidade

UF RJCatMat:

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 33.04DC DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA10.729.680/0001-32

●VENCEDOR*

RS 33.0932.237.610/0001-08 SOMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTOA

RS 31.76Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA MARINHA
CENTRO DE INTENDÊNCtA DA MARINHA EM NiTERÓI/RJ

Processo Licitatório para aquisição de materiais destinados a Assistência Social
(Cestas Básicas, latas de fórmulas lácteas, óculos de grau montados com estojo
e pacotes de fraldas descartáveis)..

Fralda descartável ■ Fralda Descartável Uso Algodão Não Desfaça Quando
Molhado, Peso Usuário: De 40 A 70 KG. Tipo Adesivo Fixação. Fitas Adesivas
Multiajustáveis, Tipo Usuário: Adulto, Tipo Formato: Anatômico, Tamanho:
Médio. Características Adicionais: Flocos De Gel, Abas Antivazamento, Faixa
Ajustável
358131 - FRALDA DESCARTÁVEL

Órgão:

Objeto:

Descrição:

CatMat:

Data 04/10/2022 09:30

Pregão EletrônicoModalidade

SRP SIM

Identificação
Lote/ltem

N^Pregão 462022 / UASG;79!0tO
/25

ünkAtaAta

www.comprasgovernamentais.gov.Fonte
br

Quantidade

Unidade

50

Unidade

UF RJ

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 31,73DC DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA10.729.680/0001-32
●VENCEDOR*

RS 31.7832.237.610/0001-08 SOMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RS 39,50Preço (Outros Entes Püblicos) 1: Mediana das Propostas Finais

ÓrgâO' Prefeitura Municipal de Rancho Alegre - PR

Objeto: Aquisição de kit natalidade para atender  a demanda de gestantes em situação de
vulnerabilidade social, conlorme solicitação da Secretaria Municipal de
Assistência Social, 0 objeto será executado com recursos próprios da e/ou
vinculados do Município.

Descrição: PACOTE DE FRALDAS DESCARTÁVEIS COM 28  - PACOTE DE FRALDAS
OESCARTÁVEIS COM 28

Data: 18/11/2022 0900

Modalidade; PREGÁO ELETRÔNICO

SRP; SIM

Identificação; 14781.0642022
Lote/ltem: 5/i

Ata: I InkAtn

Fonte: https://comprasbr.com.br/

Quantidade: IGO

S-! RdaliVx) sarado r« dia 10101/2023 CS.4S.ie |P. 45.162.129.61)
í® Ccdno Vddoeao; *3bfy4oFRpkH5<iOPSIZkM»%200.te7ft9oflJkS2bOX1t2tc2vVgMUSiiPlm6WA%3aV>a

htlp //www.bancodaerecos.íxm.tf/C4n<ricadWluIontlodada?1oaon*a3br>1o^Ap*'r’6fltlt*SfZkNly%?52m9»7R9orUlc%252bOXS262ft2vVqHU8rPlriWWA%263d%2S3d 15/16



Unidade: PCTS

UF: PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Pi 4^nal«●tx»
20.798.806/0001-84
●VENCEDOR*

HERNANOES&CIALTDA

V
PAG. N*

Q

^UPRCÃ

liem 10; KITMAMA^EIRA

Preço Estimado; RS 29.69 (on) Média dos Preços Obtidos: RS 29,69

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade KITMAMAOEIRA

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão: PREFEITURA UUNICIPW. DE PIRANHAS/AL

Objeto: Registro de preços para a futura e eventual aquisição de kit de enuoval para
recém-nascidos..

Descrição: MAMADEIRA ● KIT COM 03 PEÇAS DE MAMADEIRAS CORES; AZULE ROSA
CatMat: 73008 ● MAMADEIRA

RS 19,17

Data; 11/09/2020 0834

Modalidade: Pregão Eleirõmco
SRP: NÃO

Identificação:
Lote/ltem:

N=Pregâo:262020 / UASG 982841

/19

Ata: l ink Ata

Adjudicação; 14/09/202012.41

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade: l&O

Unidade: Unidade

UF- AL

CNPJ Razio Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

19.835.542/0001-02
●VENCEDOR*

WW COMERCIAL EIRELI RS 17,32

13.806.931/0001-23 ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS RS 17,33

Oa.974.702/0001-88 COMERCIAL DEBECHE TÊXTIL EIRELI RS 17,99

10.430,444/0001-10 CONDAFE COMERCIO DE ROUPAS LTDA RS 18,33

22.327.937/0001-09 BEATRIZ BRUST DE SOUZA RS 20,00

32.310,985/0001-48 PROMAC COMERCIAL LTDA RS 27,33

13.986.656/0001-77 COMERCIAL MARELLY EIRELI RS 28,00

26.389.181/0001-42 S D DE A FERREIRA S CIA LTDA RS 40,48

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais

Órgão: Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

Objeto: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS DIVERSOS

Descrição: KIT MAMADEIRA. FRALDA E CQPINHO OE BONECA - KIT MAMADEIRA.
FRALDA E COPINHO DE BONECA

RS 40,00

Data: 04/11/2022 09 00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 14286.1992022
Lote/ltem: 66/1

Ata: LinkAla

Fonte: https://comprasbr.com.br/
Quantidade: 406

Unidade: UN

UF: SP

Rdalóno aetadonoda 1(V0irZ02S094S 18 (IP. 45.162.129.61)
Coaigo VslnleçSo: e3UfytoFRplinSilOPSÍZkNIA20(L9s7R9i(Uk%2bOX%2(e2vV9HU8i>Plm6WA%3d%3d
"tiB ■■●●'v..B»ncodeproeo«com6<ICeil4ic»<)o*ul«<'tiadaae'>loken«»»MoPRP‘'l'SoOPS<ZlrNlySUSma.997R9fill>%252tO»S252l[:2vYiiHU8rP1rTi6WA%26MH253d 16/ 16



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

24.600.193/Q001-60 TECNO WAVE LOJA DE DEPARTAMENTOS EIRELI

♦VENCEDOR*
RS 39,00

  RS 40,00

‘"F''^^Í«103,18

13.697.291/0001-60 TIO TAC COMERCIO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS LTOA

17-611-581/0001-09 AILTON FERNANDO PEREIRA DE OLIVEIRA
o

pao.in*3 O
O >■

oo

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DOURADO

Objeto: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA A EMEI LAVISE BRAGA BUZZA FANTINI

Descrição: BRINQUEDO - KIT MAMAOEIRAS - BRINQUEDO  - KIT MAMADEIRAS

29,90hubrIca
Data: 06/05/2022 01

Modalidade: DISPENSA

SRP: NÃO

Identificação; 00005622
Loie/ltem: 1/83

Ata: N/A

Fonte; www.lransparencia.dourado.sp.gov.
br;8079/transparencia/

Quantidade; 3

Unidade: UN

UF: SP

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

20.977.383/0001-60
●VENCEDOR*

PATflICW A DOS SANTOS ROUPAS RS 29,90

RrlKònopwadonadia 10r01/2Q23 09.48:18 |IP. 4S.162.1M.B1)
Cod-oo Vjl«3açâo: ●3bfy1oFRpk)iSQQPSIZIiNV«P19«7R99<’J''%2I)0x%2tc2vVgHU8nPlm6WA%3d%3d
hiiu '^Vll.1●.b^noodep^ecos.cc<^.bl/C«trie»do»ul«>tleld●d●'’lo»«d●«3e^^üFRckn6gOPSí^kN^y*^l2S?rXL9^rRlWU«●42i2bDK●^252tc:2vY(]HUerP|m6WA’42Wd'tóS3cl 17/18



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - 0 Banco de Preços é uma soluçSo tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em
Instruções Normativas, AcórdSos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fonrr.i yoven;srrief>td8.
complementares e sites de domínio amplo, o sistema n3o 6 considerado uma fonte e, sim, um meio para at pesouisae síjam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

I
vigentes.

oo f
Fontes utilizadas nesta cotação:

Mc iRiCA

1 - Prefeitura Municipal de Mineiros do Tietê/SP

54.207.200.34/pronimtb/index.asp7acao=l&ite(n=2

Darar *03/202209:56:34

essar a fonte aqui

2 - Compras BR

https://comprasbr.com.br/

Data: 10/01/2023 09:36:01

Acessar a fonte aqui

3 - Prefeitura Municipal de Itabira/MG

servicositabira.govbr.cloud/pronimtb/

Data: 06/01/2023 16:56:07

Acessar a fonte aqui

4 - ComprasNet

www.comprasgovernamentais.gov.br

Data:

Acessar a fonte aqui

5 - Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse/SP

servicos.pmsaposse.sp.gov.br:5656/Transparencia/

Data: 22/11/2022 10:46:45

Acessar a fonte aqui

^^6-Compras MT
ndadao.lce.mLgov.br/licilacao

Data: 09/01/2023 11:15:15

Acessar a fonte aqui

7 - Prefeitura Municipal de Dourado/SP

www.transparencia.dourado.sp.gov.br:8079/transparencia/

Dato:

Acessar a fonte aqui

8 - Licitanet - Licitações on-line
licitanet.com.br

Data-

Acessar a fonte aqui

9 - Prefeitura Municipal de Barão de Antonina/SP

pmbarao.ddns.net:5556/transparencia/

Data: 06/12/2022 16:25:23

Acessar a fonte aqui

10- Prefeitura Municipal de Sulina/PR

177.71.163.104/pronimtb/index.asp?acaQ=1&ilem=2

Data: 10/01/202309:20:22

Acessar a fonte aqui

11 - Licitações-E
www.licitacoes-e.com.br

Data:

Acessar a fonte aqui

12 - Prefeitura Municipal de Caracol/MS

web.qualitysistemas.com.br/processosJicitatorios/prefeitura.municipaLde.caracol

Data:

Acessar a fonte aqui

13 - Prefeitura Municipal de Novo Horizonte/SP

transparencia.novohorizonte.sp.gov.br/

Data: 20/09/2022 10:31:40

Acessar a fonte aqui

3 Relalànag«rado no 3>a 10/01/2023 09.40:10 IIP. 4S162.129.0I)
ú COOigoValidsçOo: ●3tf)4orRpkh5qOP‘SfZI(Nly%2na9s7R9anjk%2DDX%2fi:2vVoHUSoPmi6WA%3i{%3<l
[ tiitp bançijJeyecoi.cont.bf üPRpKhSqQPSfZkN hü6nPm<WA%2S3d%?Mú 18/ 18



PREFeiTURA

Cestdo que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

klCA

DECLARAÇAO DE ADEQUAÇAO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, no uso de nossas atribuições legais e
em cumprimento às determinações do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO, que as despesas relativas ao objeto Registro de
preços para eventual e futura aquisição de Kits Enxoval para atender as necessidades da Secre
taria Municipal de Assistência Social de Pio XII/MA, possui adequação orçamentária e financeira
com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei
de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos
para o exercido financeiro de 2023.

Pio XII/MA, em 11 de Janeiro de 2023.

Lucian.
Secretária M

ümento Franco Costa
de Assistência Social

ü|^ipal

RUA SENADOR VITURINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.



njF^ÊÊ
Gestão que Reolfza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1,1.0 presente Termo de Referência tem por objeto  o Registro de preços para eventual e futura

aquisição de Kits Enxoval para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência

Social de Pio XII/MA, conforme ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS, da

Prefeitura Municipal.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica face ao
interesse público de proceder-se a distribuição realizada pela Secretaria Municipal de
Assistência Social as pessoas / famílias, deste município, as quais, comprovadamente, se
encontram em situação de necessidade, conforme avaliação realizada por profissionais
competentes,
2.2. Os Kits Enxoval serão doados, através da Secretaria Municipal de Assistência Social do
município de PIO XII - MA, às famílias de baixa renda do Município de Pio XII, que se encontram
em condições de vulnerabilidade social.

3. VALOR MEDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços.
Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 301.650,00 (Trezentos e um
mil seiscentos e cinquenta reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
4.1. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte;

> COTA RESERVADA - correspondente a 10% (dez por cento) das quantidades totais do
objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei
Complementar n° 123/2006. com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de
agosto de 2014;

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 90% (noventa por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos
requisitos previstos no edital;

4.1. PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

ITEM DESCRIÇÃO UND I QTD V. UN! V.TOTAL
COTA RESERVADA À PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP 10% (dez por cento)

I  KIT I 100 I R$301.65 | R$30.165,00

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇAO 90% (dez por cento)
   KIT I 9Õ0 T R$ 301,65 R$271.485,00

1 KIT ENXOVAL

2 KIT ENXOVAL

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
Página 1 de 8



PBEFEITUH/»

nns^ii
Cesrdo qu6 Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

PLANILHA DECOMPOSIÇÃO DAS CESTÃS
DESCRIÇÃOITEM UND QTD V.UNIT V.TOTAL

MANTA TECIDO 100% ALGODÃO
70X70

1 UND 1 R$ 23,24 R$23,24

FRALDA DE TECIDO, 65X65,100%
ALGODÃO. 32 FIOSPOR CM",
PACOTE COM 5 UNIDADES

2 PCT R$ 23,751 R$23,75

CUEIRO ESTAMPADO DE CANTO,
PACOTE COM 3 UNIDADES,
MEDINDO 80CMX80CM, 100%
ALGODÃO

3 PCT 1 R$25,98 R$ 25,98

BANHEIRA TRANSPARENTE COM
DETALHE COLORIDO, 22 LITROS,
PRODUZIDOS EM PLÁSTICO LEVE E
RESISTENTE
TEXTURIZADOS NAS LATERAIS,
FORMATO ANATÔMICO, MATERIAL
NÃO TOXICO, VALVULA DE PVC
LIVRE DE FITALATOS E COM LACRE,
COM PORTA SABONETEIRA E
PORTA SHAMPOO, APOIO LATERAL
PARA BEBÊ COLOCAR AS MÃOS,
DIMENSÕES APROXIMADAS DO
PRODUTO 29,5X78X41 CM

DESENHOS

4 UND R$ 27.01 R$ 27,011

TOALHA FRALDA 0,80X1,10, 100%
ALGODÃO COM 3 UNIDADES

5 PCT R$ 23,241 R$23,24

CAMISETAS DO TIPO REGATAS
COM 3 UNIDADES, COM
ACABAMENTO EM VIÉS DA
PRÓPRIA MALHA RECÉM NASCIDO
100% ALGODÃO, TECIDO
ANTIALÉRGICO, CORES VARIADAS.
MIJÃOZINHO~EM TECIDO COM 5

PEÇAS 100% ALGODÃO, MODELO
MANGA LONGA,

6 KITS R$ 14,79 R$ 14,791

ANTIALÉRGICO FECHAMENTO POR
BOTÕES DE PRESSÃO EM CORES
VARIADAS

TECIDO
7 KITS 3 R$ 16.44 R$ 49,32

KIT PARA RECEM NASCIDO
CONTENDO: 1 TOUCA, 1 PAR DE
LUVAS, 1 PAR DE SAPATINHOS EM
MALHA 100% ALGODÃO, CORES
VARIADAS

8 KITS 1 R$ 15,09 R$ 15,09

PACOTE
DESCARTÁVEL

DE FRAUDA
9 PCT 2 R$ 34,77 R$ 69,54

10 KIT MAMADEIRA KITS R$ 29,691 R$ 29.69
VALOR TOTAL ESTIMADO PARA 01 (UM) KIT R$ 301,65

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
Página 2 de 8



Cestúo que Realúa

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

5. FONTE DE RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a

fornecer os respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência,

no Edital e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano. contado a partir da

data de sua assinatura.

6.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas

neste Pregão, durante a vigência da Ata.

6.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na

quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de

preferência de fornecimento em igualdade de condições.

6.4. O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer quantitativos

superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por

cento) de que trata o § 1° do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93.

6.5. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal de Assistência

Social, por intermédio do fiscal do contrato por ela indicado, consultará a Prefeitura Municipal

para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e

dos preços registrados.

6.6- Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar

as respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que

poderão advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notlficação.

7. FORMA DE RECEBIMENTO

7.1. A entrega dos produtos deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as necessidades

eventuais e futuras, mediante Autorização de Fornecimento,

7.2. A Secretaria Municipal de Assistência Social expedirá a Autorização de Fornecimento,

observado o prazo de entrega, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
Página 3 de 8



Cestão que ReatUa

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

posterior verificação quanto à conformidade dos materiais com as características especificadas

neste Termo de Referência e na Proposta da Contratada.

7.3. Após verificação da qualidade e quantidade do material recebido provisoriamente, havendo

aceitação dos mesmos, a respectiva Secretaria emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

7.4. Os produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada

substitui-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da Notificação,

arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado,

considerada inexecuçâo contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos bens não

exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

7.5. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à

qualidade do produto entregue, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos

prazos de garantia e de pagamento.

7.6. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro

de Preços, ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

sera

8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

8.1. O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da data de

recebimento da Autorização de Fornecimento, na qual constará o local de entrega.

8.2. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que  a Contratada formalize o pedido por escrito e

fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado

o art. 57, § 1°, da Lei Federal n® 8.666/93.

8.3. A entrega dos produtos será em locais determinados pela Secretaria Municipal de

Assistência Social, indicados na Autorização de Fornecimento.

9. PRAZO DE VALIDADE

9,1. O prazo de validade dos materiais será o indicado pelo fabricante na embalagem. Caso não
conste será de no mínimo 06 (seis) meses, contados da data de entrega.

9.2. Poderão, a critério das Secretaria Municipal de Assistência Social, ser aceitos materiais com

até 75% (setenta e cinco por cento) do prazo de validade a viger.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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Cestáo que Realizo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

10. FORMA DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) consecutivos, a contar da data de

assinatura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada da

respectiva Autorização de Fornecimento e da comprovação da regularidade exigida na fase de

habilitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

11. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇAO
11,1. A vigência dos contratos firmados será até 31 de dezembro do ano em que os mesmos
forem assinados, contado a partir da data da assinatura.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:
a) Levar imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de

medidas cabíveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO,

atendendo de imediato as reclamações;

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à suas expensas, no todo ou

em parte, os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem

ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por

seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da

CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades

realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar esclarecimentos Julgados necessários;

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRATANTE;

i) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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OS seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão

com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

j) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o

seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta

apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de

qualidade dos materiais a serem fornecidos;

k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade

para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas

funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuizos que

eventualmente ocasionarem:

I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

13.1. A CONTRATANTE terá as seguintes obrigações:

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento

do fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e

quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,  a seu critério, exijam medidas corretivas

por parte da mesma;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a

execução do fornecimento:

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as exigências deste Termo de

Referência:

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
Página 6 de 8



Cesrão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de

habilitação exigidas na licitação.

14. DAS EXIGÊNCIAS ADICIONAIS GERAIS

14.1. O fornecimento do produto ocorrerá por meio de “Autorização de Fornecimento” ou

“Nota de Empenho’ , a ser assinado pelo Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de

Pio XII - MA, conforme for o caso, contendo a informação dos itens, quantidades, preços

unitários e totais, bem como os dias, horários e endereços para entrega dos materiais. A

CONTRATANTE enviará a autorização por correspondência, e-mail ou outro meio eletrônico.

14.2. As entregas dos produtos serão parceladas e de acordo com as necessidades de consumo

do CONTRATANTE, e serão atendidas no prazo máximo de 03 (três) dias uteis, a contar da data

do recebimento da Ordem de Fornecimento, em local  e horário estabelecidos no documento.

14.3. Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou

danificação, obedecendo aos respectivos prazos de validade e as marcas oferecidas;

14.4. Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE

CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não

atenda ao quantitativo solicitado, não seja da marca contratada ou não esteja em perfeitas

condições para a utilização:

14.4.1. Os produtos entregues fora das especificações exigidas serão rejeitados e deverão ser

substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias uteis, sob pena de aplicação de penalidade

administrativa. A CONTRATADA deverá ainda arcar com todos os custos que envolvam a

entrega do novo objeto e a retirada do que foi enviado erroneamente;

14.5. Os produtos especificados neste Termo de Referência no que couber, deverão conter em

suas embalagens as seguintes informações:

a) Peso líquido;

b) Composição;

c) Identificação dos materiais e do estabelecimento de origem;

d) Data de industrialização / fabricação;

e) Data de validade dos materiais.

15. SANÇÕES:

15.1. O não atendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA:
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a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o

contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior;

e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso da não

apresentação da amostra solicitada.

16. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

16.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002,
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 008/2021,
Decreto Municipal n® 010/2021, Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n“ 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar n®
155/2016 e demais normas pertinentes á espécie.

PIO XII - MA, 11 de janeiro de 2023.

Atenciosamente

Luciana do NMpH™nt(yFranco Costa
Secretária Municipal de Assistência Social

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência
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RU' íRICA

AUTORIZAÇÃO

Ilustríssima Senhora
LUCIANA DO NASCIMENTO FRANCO COSTA
Secretária Municipal de Assistência Social
Nesta,

Na qualidade de Prefeito Municipal, encaminho os autos do Processo até aqui
realizados APROVO o Termo de Referência e AUTORIZO à abertura de processo licitatório,
tendo por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de Kits Enxoval para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pio XII/MA, de
acordo com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019,
Decreto Federal n® 7,892/2013, Decreto Municipal n® 008/2021, Decreto Municipal n®
010/2021, Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela
Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/2016 e demais
normas pertinentes á espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n® 0000000010/2023, o Ato
de designação da Secretária Municipal de Assistência Social, conforme segue em anexo.

Pio XII/MA, 12 de Janeiro de 2023.

Aurélio Pifeirá de Sousa
Prefeito Municipal
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Portaria n® 006/2021

Pio XII (MA), 01 dc janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XH, Estado do Maranhão, AURÉLIO

PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do

Município de Pio XII/MA,

RESOLVE;

Art. l®- Nomear LUCIANA DO NASCIMENTO FRANCO COSTA, RG o®

014200112000-8, CPF n® 012.864.873-23, para ocupar o cargo de provimento em Comissão
de SECRETÁRIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, parte da
Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei
Municipal n® 015/2005;

Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PÜBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Fio XU, Estado do Maranhão, ao primeiro dia do
mês de janeiro dc 2021.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal dc Pio XII/MA

Rua Senador Viiorino Freire, s/n* - Ointro - Ho XII (MA) - CEP: 65707-000
CNPJ n® 06.447.833/0001-81
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Ha deAURÉfciO PEHEilb^DE SOUli*. na uw «a auaa-atribuic^
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XII/MA.

Tãgais que ihc eaatewfr
Xn/MA,
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RESOLVE;
XUGHICA

ALVES.
RESOLVE:

noAtL 1«- Nomear DORILENE LIRA P:
000016419293-0, CPF n« 830.084.033-87. pa;
cargo de prorimento em Comissão de SECREFÀRl/
DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, parta da Estrutura Admiaisliatrva do Podar Executivo
de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n<
015/2005;

s'ocupar o
ADJUNTA

Art. l»- Nomear ESPEDITO FIRMO DE ANDRADE, RG n«
047357872013-8, CPF n« 111.608.533-04, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETARIA DE
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, com lotação na.
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, pane da Estrutura Administrativa do Poder Execuüvo
de Pio XII. Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n®
015/2005:

Alt. 2®- Esta Portaria ontia em vigor na data do sua publicação,
revogadas as disposições em contrãiio.Art. 2®- Esta Portaria entra om vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal dc Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mès de Janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Fio Xll, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mõs de Janeira do 2021.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Munidpal de Pio XH/MA

Publicado poR EUSLÍRI0 DE SOUSA OLIVEIRA
Cádíflo identificador: a30el33fb<í69b2e2e20l 737fl2978641

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio Xll/MA

Publicado por: EUSIÃRJO DE SOUSA OLIVEIRA
Código identificador: cd4bIaaa381QB57eedd374e2a424S407

WK PORTAHLAN® 008/2021
PORTARIA N« 006/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XH. Estado do Maranhão.
AURÉUO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
Ilegais que lhe confere a Lei Orgânica do Municípto de Pio
XII/MA,

O PREFEITO MUNICIPiAL DE PIO XII, Estado do MarBnhão,t
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lol Orgânica do Município de Pio
XII/MA.7 RESOLVE;

RESOLVE:

Art. 1®- Nomear LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SOUSA. RG
n« 019513872002-9, CPF n« 017.951.813-54. para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE
CULTURA, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA, parte da Estrutura Administrativa do Poder
Executivo de Pio Xll, Estado do Maranhão, conforme Lei
Munidpal n® OIS/2005;

Art. 2®- Esta Portaria ontra em vigor na dam de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBUQUE-SE, RECISTRE-SE E CUIUPRA-SE.

Gabinete do Profolto Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mès de Janeiro do 2021.

Art. 1«- Nomear LUCIANA DO NASCIMENTO FRANCo'
COSTA, RC n« 014200112000-8, CPF n® 012.864.873-23,
para ocupar o cargo de provimento em Comissão de
SECRETÁRIA DE TRABAI.HO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, parto da Estrutura Administrativa do
Poder Executivo de Pio Xll. Estado do Maranhão, conformo Lei
Municipal n» 015/2005;

Art. 2«- Esta Portaria entra om vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. ^

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio Xll, Estado do(
Maranhão, ao primeiro dia do mês dc Janeiro do 2021.

.  (' AURÉUO PEREIRA DE SOUSA
'^Prefeito Municipal de Pio Xn/MA/

AUREUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito MutUclpal de Pio XIl/MA

Publicado por: EUSIÁRIO DE SOUSA OLSVEIRA
Código Identificador: 6096d7eIeSlblfccc0d2bIbtlc7dSa9a

Publicado pon EUSIÁRIO DE SOUSA OUVEIRA
Código Iderrtlficador: T7b8fSIebrB5fd7abeeBo55bal4474d3

y

M
PORTARIA N* 009/2021

municipal de pio xn. Estado do Maranhão.
AUtóUO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
^ais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pioxn/MA.

PORTARIA N® 007/2021

O Pl^FEtTO MUNICIPAL DE PIO Xll. Estado do Maranhão
AORÉtIO PEREIRA DE SOUSA no USO de suas atrllDulções

ODCOtGnAUAÉHTE
CABAíBO DÉ TêMPO ,
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AUTUAÇAO DO PROCESSO

Vem ao exame deste desta secretaria, o presente processo administrativo, que
trata do Registro de preços para eventual e futura aquisição de Kits Enxoval para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pio XII/MA, autuo o processo
licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Luciana do
Nascimento Franco Costa, Secretária Municipal de Assistência Social, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:

Processo Administrativo n° 0000000010/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Assistência Social
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item,

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Municipal n° 008/2021, Decreto Municipal n°
010/2021, Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada
pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/2016 e
demais normas pertinentes a espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Registro de preços para eventual e futura aquisição de Kits Enxoval para atender
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pio XII/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

as

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência
foi determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do sistema eletrônico
Banco de Preços, com base em tal procedimento foi estimado o valor total de R$ 301.650,00
{trezentos e um mil seiscentos e cinquenta reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2° do Decreto Federal n® 7.892/2013.

Pio XII/MA, 12de janeiro 2023.

AtenciosarTrente

Luciana do Wasjím^nto Franco Costa
Secretária Municipal de Assistência Social

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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DECRETO N° 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços

pre%’isto no art 15 da Lei 8.666, de 21 de Junho de

1993, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO Xll, ESTADO DE MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais em especial as Leis n° 8.666/93 e 10.520/02, DECRETA:

Art. 1" As contratações dc serviços e a aquisição de bens, materiais ou produtos quando

efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal,

disposto

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições;

1 - Sistema dc Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro

formai de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações
futuras;

obedecerão Decreto.ao neste

li - Ata de Registro de Preços - documento vínculativo, obrigacional, com característica

de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores,

órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas
convocatórioinstrumento apresentadas;no propostase

111 - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de

preços e gerenciamento da Ata de Registro dc Preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos

iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma,

faic adesão à ata de registro de preços.

1
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Art. 2" Será adotado, prefercncialmente, 0  SRP nas seguintes hipótes^-

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
frequentes;

- quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão dc entregas

parceladas ou contratação de serviços necess»órios à Administração para o desempenho
de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo

a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e

serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que devidamente

justificada e caracterizada a vantagem econômica.

11

Art. 3” A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência

ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n° 8.666/93 e 10.520/02, e será

precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ r Excepcionalmente poderá ser adowdo, na modalidade de concorrência, o tipo

técnica e preço, a critério do órgão gerenciador  e mediante despacho devidamente

fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2" Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração
do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no prazo mínimo

de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a participarem do registro de
preços;

II - consolidar todas as informações relativas á estimativa individual e total de

promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender

aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização do

procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas

casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

consumo.

nos

2
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IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas á identificação dos valores a

serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser

licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto básico;

VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais

como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos
participantes;

- gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, pam atendimento às necessidades da Administração,

obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos
participantes da Ata;

VIII

registrados e a aplicação dc penalidades por descumprimento do pactuado na Ala de
Registro de Preços: e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das

peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a

qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3° A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela

manifestação de interesse eni participar do registro de preços, providenciando o

encaminhamento, ao órgão gerenciador, dc sua estimativa de consumo, cronograma de

contratação e respectivas especificações ou projeto básico e estimativo de valores, com

base nos preços de mercado, nos termos da Lei Federal n® 8.666/1993, adequado ao

registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda;

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de

preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade
competente;

- manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser

licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas

alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o

correto cumprimento de suas disposições, logo depois de concluído o procedimento
licitatório;

§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além

das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993, compete;

VII

- conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

II
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I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a firn de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente. as infonnações sobre a

contratação efetivamente realizada;

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor

em atender às condições estabelecidas cm edital, firmadas na Ata de Registro de Preços,

as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a

recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4° O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12

(doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ r É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que traia o § 1® do artigo 65 da Lei n® 8.666 de 1993;

§ 2” A vigência dos contraios decorrentes do Sistema de Registro de Preço será definida

nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.57 da Lei n® 8.666 de

1993;

§ 3® Os contraios decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser alterados,

observado o disposto no art.65 da I.ei n® 8,666 de 1993;

§ 4® O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no

prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5" A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços,

poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que

comprovado técnica e economicamente viável, de forma a possibilitar maior

competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o

local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ r Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida

adotada para aferição dos produtos c resultados esperados, c será observada a demanda

específica de cada órgão ou entidade participante do certame.
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§ 2° No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada

mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo
serviço em uma mesma localidade, com vistas a assegurar a responsabilidade contratual
e o principio da padronizaçlo.

Art. 6“ Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a
quantidade total estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte:

1 - 0 preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em
órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a
ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

- as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da
necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de
Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor e respectivos preços a serem
praticados.

a contratação, num

líl

Parágrafo único. Exccpcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a
quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido,
poderão registradosser outros preços.

Art. 7“ A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência
de fornecimento em igualdade de condições.

Art. 8" A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem,

§  1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesâo.

certame

5



\
PAG.N«C«( *««KX«

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

Rua Senador Vitorino Freire, s/n8 Centro - Pio XII - MA

CNPJ: (MF) 06.447.833/(X)01-81

O

RUBRI A

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente

de adesão, desde que nào prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 3” As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão

exceder, por órgão ou entidade, até cinquenta por cento dos quantitativos registrados na

Ata de Registro de Preços.

§ 4" O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente das

adesões à ata de registro de preços nào poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgão participante, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem,

§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

§ 6" Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo (ornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador,

§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ala de

registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual,

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a

ata de registro de preços da administração pública federal.

Art. 9" O edital de licitação para registro de preços contemplará, no minimo;

a especificação/descrição do objeto, explicitando  o conjunto de elementos

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem

ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos

participantes;

IIT - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,

observado o disposto no § 4“ do art.8°, no caso do órgão gerenciador admitir adesões;

IV - a quantidade minima de unidades a ser colada, por item, no caso de bens;

I
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V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e,

coraplemcntarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a  frequência,
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e

utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

VI - o prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgàos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VIU - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de
contratos, no caso de prestação de serviços; e

EX - as penalidades a serem aplicadas por descuraprimento das condições estabelecidas.

§ 1° O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre

tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos,

passagens aéreas, manutenções, aquisição de combustíveis e outros similares

devidamente justificadas.

§ 2® Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais

diferentes, é facultada a exigência dc apresentação de proposta diferenciada por região,

de modo que aos preços sejam acrescidos os respectivos custos, variáveis por região.

Art. 10" Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os

interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

Art. II” A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão
gerenciador do registro de preços, será fonnalizada pelo órgão interessado, por
inientiédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização dc compra ou outro instrumento simil^, conforme o disposto no art. 62 da
Lei n” 8.666, de 1993.

Art. 12” Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso "" do caput do
anigo 65 da Lei n” 8666 de 1993.

§ 1” O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados.

7
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cabendo ao órgão gerenciador da Ata
fornecedores.

§ 2“ Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se

superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá;

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado;

promover as necessárias negociações junto aos

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 3" Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá;

I  - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

II - convocar

e comprovantes apresentados, e se a

os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 4" Não havendo êxito
nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da Ala de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

Art. 13" O fornecedor terá seu registro cancelado quando;

I - descumprir as condições da Ata dc Registro de Preços;

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o ;

àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

^ r O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório
ampla defesa, será formalizado

gerenciador.

seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior

e a

por despacho da autoridade competente do órgão
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§ 2" O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocoirència de fato superveniente que venha comprometer a períeita execução contratual,
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

Art. 14" Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação
operacionaüzação das disposiçòes de que trata este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos órgãos
gerenciador e participante,

Art. 15" Este Decreto entra em

disposições em contrário.

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO Xll, ESTADO MARANHÃO, 04 de Janeiro de
2021

RUB

na

vigor na data de sua publicação, revogadas todas as

<CA

MUNICÍPIO DE PIOXII-MA
Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal
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DECRETO N° 010/2021, DE 04 DE JANEIRO DE2020.

ReguJamenía o pregão, na forma eletrônica,
para aquisição de bens e serviços cnmnn«. e d-s
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIO XU
confere na Constituição Federal
dejulhode2002

enaLe.Federaln'> 10

, no uso das atribuições legais que lhe
T  ● r- ^ o disposto na Lei Federal n“ 10 520 de 17

.024,de20desetembrode2019;e

Considerando, a necessidade de aprimorar
de licitações na modalidade pregão.no nonnas e procedimentos para realização

âmbito da administração municipal,

as

DECRETA!

.  Este Decreto regulamenta a licitação

§ 2 Será admitida, exccpcionaimente, mediante
competente a utilização da forma de pre^o presencial
aes^e que fique comprovada a inviabilidade técnica

na modalidade de pregão, na forma

prévia ju.stificativa da autoridade

nas licitações de que trata o caput,
ou a desvantagem para a administrarAn

Avr«4iiu WCUUUICO.

^ f eletrônica, é condicionado
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade
administrativa, do descnvolv- PUDucioaae,
Hn it)lo!mv>ntr> r»K

ao

íai

s principios da legalidade, da
da eficiência, da probidade

imemo sustentável, da vinculaçâo ao instrumento convocatório

   ua w.pcuuviüaue, üa proporcionaiidade e aos quelhes são correíatos

® ●“ AS nOmiílS ^ *

no

Art. 3“ Para do disposto neste Decreto, considera-se:
1 - aviso do edital - documento

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto-
b) a indicação dos locais, das datas e dos horário’s em que poderá ser lido ou obtido o

niie onntíim-

edital; e
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1 - contratações de obras;
II - locações imobiliárias e alienações; e

111 - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados
disposto no inciso III do caput do art. 3®.

no

v-rtri 1 UL.O 11

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5® O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo
fornecimento de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão

§ 1° O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2® Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no
mercado, desde que estejam integrados à plataforma de operacionalizaçâo das modalidades de
Iransferênoins vnlnntáriR«

Art. 6" A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas
sucessivas:

1 - planejamento da contratação;
II - publicação do aviso de edital;
III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

- aoenura oa sessão publica e envio dc lances, ou fase competitiva;
V -julgamento;
VI-habilitação;
VII - recursal;

IV

/ ÂÃÀ ~

IX - homologação.

Art. 7" Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa
nam a aHmirviçtrncão serão n* H? meror eií r-ifti?'.- rt

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço,
considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações
técnicas, os parâmetros minimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de
gestão de logística sustentável e as demais condições e.stabelecidas no edital.

Art. 8“ ü processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os
seguintes documentos, no mínimo:

I - termo dc referência;
II - planilha estimativa de despesa;
lEI - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas,
exceto na mpotese ae pregão para registro de preços;

irn
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c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de
sua realização;

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamenle definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do
mercado;

- oens c serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do
inciso II; T , u

m

IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém
inieriores ao último lance dado pelo próprio licitante;

y - Obm - guiisuução, rerorma, laoncaçáo, recuperação ou ampliação de bem imóvel
realizada por execução direta ou indireta;

.... serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada
utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

Vn - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades

 '■ «« «i.^i<i|«Muauicmu uc pioiissionai engenheiro habilitado nos
termos do disposto na Lei Federal n° 5,194, de 24 de dezembro de 1966. e cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela administração pública
mediante especificações usuais de mercado;

VIII - termo de referência - que deverá conter;
os elemeníAr o?*?* í»iríK'

que

.-í
,  . puuiica, a partir

dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto
com as seguintes informações; ’

I. definição do objeto contratual c dos métodos para a sua execução, vedadas
especificações excessivas.irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou fhistrem a

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas de acordo
como preço de mercado; c

3. o cronograma fisico-fmanceiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
cl os deveres Hn rrintratado e

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e
economico-fínanceira, se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de reuistro
de preços;

f) o prazo para execução dn confrai^' e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.
§ 1° A classificação de bens e :

predominantemente fático e de natureza técnica.
§ 2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções e-snecífira

i.atü,v4a micicciuai, cieminca e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto
mciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica.

ArL 4® O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

serviços como comuns depende de exa

c

me

 dp

no
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IV - autonzaçào de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VI - edital e respectivos anexos;
VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ala de
registro de preços, conforme o caso;
VIU - parecer juridico;
IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;
X - proposta de preços do licitante;

XI - ala da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:
a) os licitantes participantes;
O) as propostas apresentadas;
c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de classificação;
e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;
0 a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a namataçao;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e
j) 0 resultado da licitação;
XII - comprovantes das publicações:
a) do aviso do edital;
b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e
XIII - ato de homologação.

8 f A instrução do processo iicitaiono podera ser realizada por meio de sislema
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos
arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para
comprovação e prestação de contas.

§ 2“ A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu
vMwwnuünvuíO, pafu JivftC.

CAPÍTULO UI
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Arf A ..   4.^.. » .
r

equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.

§ 1° O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de
identificação e de senha pessoal e intransferível.

8 * ^
provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de
apoio.

4
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CAPÍTULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

P pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da
licitado, com apoio técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida

uiuCipiu, 4UC aiuaia como provcoor ao sistema.

Art. II®. Caberá á autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na
portaria municipal que designa as atribuições da autoridade superior

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;
piOVCÒul UU MMClUa,

ni - determinar a abertura do processo licitatório;

rv - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;
V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver

VI - homologar o resultado da licitação; e

Art. 10®.

rv*In
4V1

recurso;

âôAiutíi ix am uc ícgisiro ae preços.V WVMUOiO UU

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12 . No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:
I - elaboração do termo de referência;

n - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta
delegar;

III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julcamentn

propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

rv - definição das exigências dc habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das
condições que. pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes nani a celehrncão e
a execução ao contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e

V - designação do pregoeiro c de sua equipe dc apoio^

Art. 13®.
O valor estimado ou o valor máximo aceitável para  a contratação, se não

constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso c será disponibilizado exclusiva e
Arr-üÇ.'.!- ■ *. . :  . ●r\^rr»«>v*

w IIUUIUU.

§ 1 O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a
contratação será fundamentado no §3® do art. 7° da Lei n® 12.527, de 18 de novembro de
2011, e no art. 20 do Decreto n® 7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para
<1 COnÍTJífflCÃn trtmaHo o

●   é ' ●« '-—.—4.^.. UU wMviu uc

lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais
informações necessárias à elaboração das propostas.

í- .
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§ 3“ Nas hipóteses em que for adotado o critério cte julgamento pelo maior desconto, o
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto
constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.

Art. 14“. Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a
cuinpctciicia, oesignar agentes puDiicos para o desempenho das tünções deste Decreto,
observados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serâo servidores do órgão ou da
entidade promotora da licitação; e

os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes dcII

pibiwibiibiamicmc j^uciii.ciucs «tus quaurus permanentes uo orgao ou dawhM WáWM « SJf

entidade promotora da licitação.

§  A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de
apoio poderão ser designados para uma licitação especifica, para um período determinado,
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação a

§ 2" A Administração Pública Municipal estabelecera plano de capacitação que
contenham iniciativas de treinamento para a formação e a atualização técnica dc pregoeiros,
membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da instrução do processo
liciíaíório, a serem implementadas com base em gestão por competências.

ArL 15“. Caberá ao pregoeiro, em especial:
I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração desses documentos;

ui - veruicar a coniormioaae oa proposta em relação aos requisitos estabelecidos no
edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificarejulgaras condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

uocuiuciuus üe nabiíiiaçao e sua vaiiaaae jundica;
Vn - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente

quando mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
DC - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
/V - cuiiúuzii os uabaihos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído  à autoridade competente e propor a

sua homologação.
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoría

jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Caberá à equipe dç apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processoArt. 16“.

licitatório.

O
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Art, J7“. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica;
I - credenciar-sc previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2° do art. 5®,

no sistema eletrônico utilizado no certame;
II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de

habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares:

- resportsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros;

- acompannar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

V - comunicar imedialamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acesso;

ui

como firmes e verdadeiras suas

ou

IV

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão
íbrma eletrônica; e

Vn - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por
interesse próprio,

rarágraio únicu. u romeceaor aescreóenciado no Município terá sua chave de
identificação e senha suspensas automaticamente.

na

CAPÍTULO VI
I>A piTOT .A\nrç;o

A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a
convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande
circulação no estado, no Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficia]
do MunicÍDÍo.

Art 18“.

Art 19®. O Município disponibilizará a integra do edital na plataforma de pregão
eletrônico informada no edital e no sítio eletrônico do Município.

Parágrafo único. Na hipótese do § 2® do art. 5®,  o edital será disponibilizado na
integra no sitio eletrônico do Município e no portai do sistema utilizado para a realização do
pregão conforme informado no edital.

Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será
reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

Art. 20".

7
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Art 21”. Us pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§1" O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido,  e poderá requisitar subsídios formais
icâpuasavcis peia eiaooraçao do edital c dos anexos.

§ 2“ As respostas aos pedidos de esclarecimentos seiâo divulgadas pelo sistema e
vincularão os panicipames e a administração.

aos

Art. 22". Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio
piCvijui iiu vuluti, <uc UC5 (ims ulcis amenores  a aaia rixaoa p>ara abertura»4A

da sessão pública.
§ 1“ A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos

responsáveis pela elaboração do edilal e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação,

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
§ 3“ Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para

realiz^ào do certame.

V lUVMálüi CAWV)./WlV<iai C ueveul

CAPITULO VU
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILrrAÇÃO

Art. 23“. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de
iwuiiiüiváu iiãu scra iiiierior a oito aias uteis, contado da data de publicação do aviso do
edital.

Art 24®. Após a divulgação do edilal no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação

piupüSui coíü o uuâciivnu uu uüjciu utcuauu c o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ r A etapa de que trata o caputserá encerrada com a abertura da sessão pública.
§ 2® Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que

constem do cadastro de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito

üi
VMIM4'O'

§ 3° O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no
edifâl, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

§ 4® O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

S 5" A falsída<ÍH ria dpflararan Hi; nii»» n K/l®

previstas neste Decreto.
1fy
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§ 6“ Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta e os documentos dc
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 7" Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o

'' j-. - -.
●. ,.f.. .
MMiu V v^apiiuiM i/v.

§ 8" Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
após 0 encerramento do envio de lances.

§ 9“ Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
canlirmacão daoueles exinidns nn iá
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de oue trata o
§ 2" do art. 36.

CAPÍTULO vin
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA F, DO Eísrvin DF L.4NrFS

Art. 25“. A partir do horário previsto no edital,  a sessão pública na internet será aberta
pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§r Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização
de sua chave de acesso e senha.

8* O sisiema oisponiDiiizara campo pròpno para troca de mensagens entre o
pregoeiro e os licitantes.

Art. 26®. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas
que nãojístejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

àc»t.ia»diiiuiçãu ua proposta sera lunoamentada e registrada no
sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo

UUIWU»

Art. 27".
pregoeiro.

pviO pic^ocnu (Aiuiciparao uawiUk>«>4Mwauao

etapa de envio dc lances.

Art. 28". Classificadas as propostas, o pregoeiro dará inicio à fase competitiva,
oportunidade cm que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio dosistema eletrônico

§ r* U licitante serâ imediatamente informado do recebimento do lance e do valor
consignado no registro.

§ 2" Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado
abertura da sessão pública e as regras estdjelecidas no edital.

§ 3" O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
Bü uiumo lancc por eie otertado e registrado pelo sistema, observado, quando

houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou dc percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intèrmediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta.

para

9
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§ 4° Não serão aceitos dois ou mais lances iguais  e prevalecerá aquele
e registrado primeiro.

§ 5“ Durante a sessão pública, os licitantes serão informados
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 29 . Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico
modos de disputa;

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos
conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

fT - _
c"' 1 Ti / ' — uyt^^^^uuuao ÍUSÍCCS pUOilCOS C SUCCSSiVOS, COm

tance tinal e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital

^'sputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de
ditcren^ de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

que for recebido

cm tempo real, do valor

os seguintes

e sucessivos, com prorrogações.
I ●

em relação aos

Art. 30 . No modo de disputa aberto, de que trata  o inciso I do caput do art 29 a
etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e. após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

§ I" A prorrogação automática da efana de envín de lancei He e>’p ■

ue aois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviado7ness7reríodo
ue prorrogação, inclusive quando se tratar dc lances intermediários.

§ 2® Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida
sessão pública será encerrada automaticamente.

§  Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática ndn ««pma nnef™..,

_ ● ao 91 ●. 0 pregocifo poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio
da eta^ de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo
umeo do art. 7^, mediante justificativa.

no caput e no §1®, a

uu

Art. 31
j  <lisputa aberto e fechado, de que trata o inciso 11 do caput do

s ctapii uc crivio uc iáut.cò da; sessão púbiica tera duração de quinze minutos.
§ 1 nncerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso dc

lecharaento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

§ 2® Encerrado o prazo de que trata o §1®. o sistema abrirá a oportunidade para que o
  ..uiuiv.! uai uiciuià uvm vaiures ate tu % (dez por

cento) supenores àquela pos.sam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que
serâ sigiloso ate o encerramento deste prazo.

§ 3° Na ausência de. no mínimo, trôs ofertas nas condições de que trata o §2°, os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de Uês
poderão oferecer nm lance fina!
encerramento do prazo.

4X
líiiiiiéíi/ír,  ̂la di^lUòU ate O
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§ 4" bncerrados os prazos estabelecidos nos §2® e §3°. o sistema ordenará os lances em
ordem crescente de vantajosidade.

§ 5“ Na ausência de lance ílnal e fechado classificado nos termos dos §2® e §3°, haverá
0 reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso
«UC u cnccnaincmo aeste prazo, oDservado, apôs esta etapa, o disposto no §4^

§ 6® Na hipótese de nlo haver licitante classificado na etapa de \m<x fechado que
atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio,
mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no §5°.

●●«A X,
● a uk, u MôHjuiít ciciiuüicu ucsuontxiar para o pregoeiro no decorrer

da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

ArL 33®. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
V IViMlV^lOUa dUlULIilC UCCUlIlUdò

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado
para divulgação.

Art. 34®. Após a etapa de envio de lances, haverá  a aplicação dos critérios de
desempate previstos no? «d, 44 e art 4<: Ha r
2006, seguido da aplicação do critério estabelecido nó §2® do art. 3® dá Lei n® 8.666, de 1993,
se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

ArL 35°. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art 33, caso não
haja envio de lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese dc persistir o emnaíc fl pi^oPOSfB venredorj?
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPItULO IX
DO JULGAMENTO

,0 lO-J 1 4 J,

tncerraaa a etapa de envio dc lances da se^o pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital,

§ 1" A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos

§ 2® o instrumento convocatório deverá estabelecer prazo dc, no mínimo, duas horas,
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que
trata o capui.

An. jo'

ArL 37®. Lncerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro
examinará a proposta classificada cm primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço cm relação ao máximo estipulado para contratação no edital.

n
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RUBRICA

observado o disposto no parágrafo único do art r  e no § 9® do arL 24, e verificara a
habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capitulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO

38". Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação
Art.

relativa:

I - à habilitação jurídica;
II - à qualificação técnica;
III - à qualificação econômico-financeira;
IV - a regulandadc Jiscai e trabalhista;
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital

quando necessário; e
e municipais,

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIÍI do caput do ari, 7® da Constituição
e no incjso XVIII do caput do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993.

I aiÃgiaíu uiiico. A documentação exigioa para atender ao disposto nos incisos I, III,
IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art. 39®. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serâo exigidas:
I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição

da iuici, quc aicoderá às conoiçoes de liderança
estabelecidas no edital c representará as consorciadas perante o Município;

U- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa
consorciada;

lU
a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos

 'ipicSa wiiauiciaun, iicx luiiiut csuiucíecida HO cdiiai;

rV- a demonstração, por cada empresa consordada, do atendimento aos indices
contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do
consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato;

%rt

●»i«i

; - uw uu^ioiiva fiui cmpicbii uid^jiciru no consorcio lortTiaclo por
empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso 1; e

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada,

licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.
na mesma

A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo
especifico na plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1® Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via
sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico,
oliscí vaúo u piuzu uísposio no § z' ao art. Jb.

Art, 40".

i->
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§ 2 A vcríílcação pelo inurtícipio nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3“ Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de proc^so de
certiíicaçâo disponibilizada pela ICP-Brasil, nos lermos da Medida Provisória n® 2200-2, de
24 de agosto de 2001, senío recebidos e presumir-se-âo verdadeiros em relação ’
atgiittuiiios, uíspensanao-se o envio üe documentos originais e cópias autenticadas em papel.

§ 4® Na hiftóícse dc a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender
às exigências para habilitação, o pregociro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
edital.

;io<i

ao

fV J-A A 1*

lic uuiiuauivau tic serviços comuns em que a legislação ou o edital
exija apresentaç^ de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada
exclusivamente via sistema, no prazo fíxado no edital, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

§ 6° No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços,
n  ....

 * » ... «AiwMuwi UKJ L{uauuiauvu lOtai ChUIUilUU pãfã U

contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora,
precedida de posterior habilitação.

§ 7® A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
emnresa.s de neoneno r*or*e será eyipidf» ríor
n® 8.538, de 6 dc outubro dc 2015.

§ 8° Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no editai, o licitante será
declarado vencedor.

40 J.
u»

CAPITIII ,nxi
DO RECURSO

Art 41®. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido
na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recorrer.

«u lic 4UC uauí u capui deverão ser apresentadas no prazo dea ̂ a íd I

(03) três dias.

§ 2® Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas
contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente,
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

... f.

VU^ üO ^uâiuu á riiiciiváü uc

recorrer, nos (ermos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4® O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não
podem ser aproveitados.

CAPÍTULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

1.3
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KuURi :a

Art. 42". Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatórío, nos
termos do disposto no inciso V do capul do art. 11.

Art. 43®. Na ausência de recurso, caberá ao prcgociro adjudicar o objeto e encaminhar
u piuccbMj ücviuttnicme msu^úü a auiondade superior e propor a nomoiogaçao, nos termos
do disposto no inciso IX do capul do art. 15.

CAPÍTULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art. 44®. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante d^isão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes
atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

realização de diligências, com vistas ao saneamento de que traia o caput, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

r

CAPÍTULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

ArL 45®. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato
ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ 1" Na assinatura do contrato ou da ala de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deveiâo ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

§ 2® Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro
ÜV.ÍUUUC puúcitf dci cuitvocuüo, icspciiaúu a uuiciii uc ciussiucaçúo, para, apus a compruvaçao
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata dc registro dc preços, sem prejuízo da
aplicação das sanções dc que trata o art. 46.

§ 3® O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de
. jr

CAPÍTULO XV

DA SANÇÃO

Art. 46". hicarü impedido de licitar e dc contratar com o Município pelo prazo de até
05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

14
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‘1“=’ invocado demro do
prazo de validade de sua proposta:

I - n2o assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - não entregar a documentação exigida no edital;
in - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;
Vm - comportar-se de modo ínidôneo;

ÍA - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§ 1 As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de

■j ; ' -- picçüj *iüc, wúvwt^uua, iiãü nonrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública
Kx ● - ● ^ íf. registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do
Município, publicadas no Diário Oficial do Município de PIO XII/MA.

CAPITULO XVI
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 47“. A autoridade competente para homologar  o procedimento licitatõrio de que
trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público
Jüpcíve.ucuic ucv.uamcme comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação e
devera anula-lo por ilegalidade, de oficio ’
ato escrito c fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito  à indenização em decorrência da
anulação do procedimento licitatono, ressalvado o direito do contratado de boa-fé

-v:. «-iuugosquc uv<,i 3U|A»uauu iiücumprimento do contrato.

Dor motivo de fiitn

por provocação de qualquer pessoa, por meio deou

ao

CAPÍTULO XVII
DISPOSIÇÕES FINAIS

u  ̂ horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública
obser^’arão o horário de Brasília, Distnto Federal, inclusive para contagem de tempo e registro
no sistema eletromeo e na documentação relativa ao certame.

Art. 49". Os participantes de licitação na modalidade de orceão. na forma el<*trõnira
.VIU uucuo puüiicü suojenvo a tiei observância do procedimento estabelecido neste Decreto e
qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real porinternet. ’

Alt. 48".

meio da

15
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romnl™"',*""' “ ‘'“cnção do objeto, 0 valoF e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homoiogaç2o.

Os arquivos e os registros digitais relativos
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno

Art 51“.
ao processo licitatório

e externo.

Art 52“. Objetivando a correia aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de
Administrado e Planejamento, promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais
responsáveis pelo Setor de Compras e Setor de Contratos

Art S3“. ApIicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade precâo
Huuiia* picvisiitt na Lei federai n- ».oòo ae ivvi. ”

nre<;ent^rv.-^t‘ ̂ Licitaçãojjoderá expedir normas complementares  à execução do

Publica Municipal, sem prejuízo de sua publicação oficial. ^

as

Art 55“. Hste Decreto entra em vigor na data dc sua publicação.

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO XII. ESTADO MARANhAO. 04 dc janeiro de
2021.

Uiz riO Xü-íviA
Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal

■R»,
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Cestáo que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

RUC ilCA

Á Assessoria Jurídica
Prefeitura Municipal de Pio XII - MA

Senhor Assessor.

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n°.

0000000010/2023, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto o

Registro de preços para eventual e futura aquisição de Kits Enxoval para atender as necessida

des da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pio XII/MA, com o disposto na Lei Federal

n® 10.520/2002. Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013. Decreto Muni

cipal n° 008/2021, Decreto Municipal n® 010/2021, Lei Federal n® 8.666/1993. Lei Complementar

n® 123/2006. com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014. Lei

Complementar n® 155/2016 e demais normas pertinentes á espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pio XII - MA, 12 de janeiro de 2023.

A^ciòsam^e,

Luciana dp iNas^ii
Secretária

;o Franco Costa
uhicicál de Assistência Social

RUA DR JOÃO ALBERTO. A/® 100. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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EDITAL DE LICITAÇAO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000010/2023

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48. inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147/2014). 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX.MODALIDADE

Lei 10.520/2002, Lei Complementar n®. 123/2006, Decreto
Federal n® 10.024/2019, Lei Complementar n®. 147/2014,
Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto Municipal 010/2021,
Decreto Federal n® 8.538/15 e alterações, Decreto Federal n®
7.892/2013 e aplicando-se subsidiariamente no que couber a
Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações
correlatas.

BASE LEGAL

Registro de Preços para eventual e futura aquisição de Kits
Enxoval para a Secretaria do Municipal de Assistência Social
de Pio XII - MA.

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.
LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA http://www.licitapioxii.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

DE DE 2023

00:00 (. HORAS)

MODO DE DISPUTA Aberto

R$ 301.650,00 (trezentos e um míl seiscentos e cinquenta
reais).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2® do Decreto
Federal n° 7.892/2013.

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S4V, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
Página 1 de 64
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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kubru;a

EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX - SRP

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS
DA LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO
DE 2019, DECRETO MUNICIPAL N° 008/2021, DECRETO MUNICIPAL N° 010/2021, DECRETO
FEDERAL 7.892/2013, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 DA
LEI N° 11.488. DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N“ 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE
2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N“ 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E
AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http://wwiw.licitapioxii.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições:
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital,
apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet;
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital: dirigir a etapa
de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a
homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia xx/xx/xxxxx às xx;xx (xxxx horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitapioxii.com.br

Modo de disputa: Aberto

Valor Estimado: R$ 301.650,00 {trezentos e um mil seiscentos e cinquenta reais)).

1. DO OBJETO.

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para: Formação de
Registro de preços para eventual e futura aquisição de Kits Enxoval para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pio XII/MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1.

1.2. A licitação será dividida em ITENS por cotas, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
Página 2 de 64
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e
será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada
todo ou em parte.

RUBK CA

no

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso III, da Lei Complementar n° 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de
até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para  a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte;

1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
Federal n“ 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1 Não houver um minimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

ou

e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para micro empresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado.;

1.8. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO DISPÕEM DE COTA EXCLUSIVA
PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COTA DE AMPLA
PARTICIPAÇÃO:

1.8.1 Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal, ou diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço
do primeiro colocado da cota principal.

1.8.2 Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique
preços distintos para o mesmo item.

1.8.3 As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão
cotar todos ou quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais
licitantes somente poderão cotar os grupos da Cota Principal.

1.8.4. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de
pequeno porte na totalidade do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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7“, § 2° do Decreto Federal n® 7892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1.0 Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITAPIOXII que
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal Licita Pio XII, no sitio http://www.licitaDioxii.com.br/;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabílíza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL LICITAPIOXII e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1.
no momento da habilitação

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

4. DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no portal licitapioxii.com.br.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1.
legislação vigente;

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3.
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

RUA SENADOR VITORINO FREIRE SW, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n® 8.666, de 1993;

4.3.5.

dissolução ou liquidação;
Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

4.3.6.

forma de constituição;

4.3.7.

consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa
participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade
técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto
deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do
mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua

O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em

4.3.8.

condição (Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário).
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ
"SIM" OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÃS
SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.4.1.

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno4.4.1.1.

porte, a assinalaçâo do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes
itens;

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas4.4.1.2.

de pequeno porte, a assinalaçâo do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3.

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

4.4.4.

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

4.4.5.

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
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Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.6.

4.4.7.

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art.
5° da Constituição Federal;

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital,

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação-

5.2.0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

sessão

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERA ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1.

nacional;
Valor unitário e total para CADA ITEM (conforme o caso), em moeda corrente
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6.1.2. Marca de cada item que compoe o kit;

6.1.3.

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

Descrição detalhada do objeto, contendo as Informações similares à especificação do

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data
de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas:

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde togo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2.

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

7.2.3.

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances excluslvamente [—
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

por

7.5.1.
deste edital.

O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser R$ 2,00 (dois reais).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10.

“ABERTO” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

Será adotado para o envio de lances no preoão eletrônico o modo de disputa

7.11.

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

7.12.

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

7.13.

pública encerrar-se-á automaticamente.
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores a sessão

7.14.

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema

7.15.

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro.
Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores

7.16.

recebido e registrado primeiro.
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

7.17.

real. do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19.

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após
comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal
LICITAPIOXM, http://http://www.licitapíoxii.com.br/. quando serão divulgadas data e hora para
a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.18.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

7.20.

7.21.

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto á Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n“ 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n®
8.538, de 2015.

Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez

7.22.

se encontrarem na faixa de até 5% {cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

7.23.

Última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
no

7.24.

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25.

, sera

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.27.

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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7.28.
aquele previsto no Art. 3°, § 2°, da LEI N“ 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência
sucessivamente, aos bens e serviços:

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

7.28.1. Produzidos no pais;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3.
tecnologia no Pais;

Produzidos por empresas que invistam em pesquisa  e no desenvolvimento de

Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.28.4.

7.29.
dentre as propostas empatadas.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

7.30.
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

7.30.1.
demais licitantes.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS)
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30.2.

7.31.
proposta.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará  a fase de aceitação e julgamento da

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7° e no § 9® do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009,
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
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8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço fina! superior
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequivel.

ao

8.3.1.

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da
remuneração.

Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a
suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, VINTE E QUATRO HORAS DE

ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.6.1.

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

8.6.2.

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da propostar

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens
acima, o pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra,
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis
contados da solicitação.

8.6.3.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do8.6.3.1.

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.S.6.3.2.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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No caso de nâo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega8.6.3.3.
justificativa aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

sem

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nâo for(em) aceita(s), o8.S.3.4.
pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

Os exemplares colocados á disposição da Administração serão tratados como8.6.3.5.
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

8.6.3.6.

Os licitantes deverão colocar á disposição da Administração todas as condições8.6.3.7.
indispensáveis á realização de testes e fornecer, sem õnus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no "chat” a nova data
e horário para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1.
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar á

8.9.2.
demais licitantes.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

8.10.
pequeno porte, sempre que a proposta nâo for aceita, e antes de o pregoeiro passar á
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,
se for o caso.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

8.11.
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP. 55707-000
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9. DA HABILITAÇÃO.

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O
PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL LICITAPIOXil,  E AINDA NOS SEGUINTES
CADASTROS:

9.1.1.

9.1.2.
Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.Dortaldatransparencia.QOv.br/):

9.1.3.
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.4.
(httos://portal.teu.aov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/):

9.1.5.
União (https://certidoes-apf.apps.tcu.Qov.br/).

Possuir Cadastro do Portal Licitapioxii;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbida

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TC

e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal d

 o e o Cadastro

de Administrativa

U

e Contas da

9.1.6.
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências9.1.6.1.
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de9.1.6.2.
fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação.9.1.6.3.

9.1.7.
falta de condição de partiolpaçâo.

Constatada a existência de sanção, o pregoelro reputará o licitante inabilitado, por

9.1.8.
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
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9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do PORTAL LICITAPIOXII, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira  e habilitação técnica.

9.2.1.

LICITAPIOXII, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL

9.2.2.
consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob
pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiai, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números9.6.1.

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇAO JURÍDICA:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas9.8.1.

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da9.8.2.
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada
à verificação da autenticidade no sítio w\fl/w.Dortaldoempreendedor.Qov.br:

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada9.8.3.
- EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
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Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
administradores;

seus

9.8.4.

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

9.8.5.

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
administradores;

No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
seus

9.8.6.

autorização;
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

9.8.7.

consolidação respectiva;
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1.

de Pessoas Físicas, conforme o caso;
CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

9.9.2.

ou domicííio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativeí com o objeto contratual;
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo à sede

9.9.3.

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5.

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de
1943;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante

9.9.6.
de Débitos e Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa

9.9.7.

Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de
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9.9.8.
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicilio ou sede. ou outra equivalente, na forma da lei;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

9.9.9.
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

9.10. QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA,

9.10.1.
(Lei n“ 11,101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos
60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial

9.10.2.
e apresentados na forma da lei acompanhada das notas explicativas devidamente registradas no
órgão competente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em
jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de
dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREl, acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos
1,180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.1.

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação9.10.2.2.
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial;

As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência9.10.2.3.
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto9.10.2.4.
social.

Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado9.10.2.5.
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da leil 0.406/2002;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante9.10.3.
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
Página 16 de 64



c'<4**rrf1rtrr*iÉ<iii
O Vcr*/>

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

PAG. N* O3 >.O
Oo /

RUBRIC i

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,
o capital mínimo ou o patrimônio liquido minimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente.

Na hipótese de alteração do Capital Social, após  a realização do Balanço Patrimonial,9.10.5.

a  licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que  o Balanço foi arquivado.

A pessoa juridica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente9.10.6.

com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 2.003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa Juridica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.12.1. Caso 0 documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão
poderá abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros
procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias.

9.12.3. E indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis,
ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do
documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento
eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.
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9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada  a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização, O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo faoultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido  o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1.
02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

10.1.1.
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.

Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via. sem emendas, rasuras

10.1.2.
fins de pagamento.

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
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10.2.
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o caso.

A proposta final deverá ser documentada nos autos  e será levada em consideração

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo10.2.1.
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em10.3.
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n® 8.666/93).

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e  o preço global, prevalecerão os10.3.1.
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso
prevalecerão estes últimos.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,10.4.
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo10.5.
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

As propostas que contenham a descrição do objeto,  o valor e os documentos10.6.
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da11.1.
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a11.2.
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso
fundamentadamente.

Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará11.2.1.
as condições de admissibilidade do recurso.

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará11.2.2.
a decadência desse direito.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias11.2.3.
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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11.3.
aproveitamento.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

11.4.
endereço constante neste Edital.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1.
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública
situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores à

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante12.1.2.
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o  instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

12.2.
sessão reaberta.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

12.2.1.
com a fase do procedimento licitatório.

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat"), ou e-mail, ou de acordo

12.2.2.
CADASTRO DO PORTAL LICITAPIOXII, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

13. DA ADJUDICAÇAOE HOMOLOGAÇÃO.

13.1.
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

13.2.
competente homologará o procedimento licitatório.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1.
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras
da Administração Pública.

O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro
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14.2.

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;

Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de

Órgão Gerenciador; Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela14.3.

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da
Ata de Registro de Preços.

Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa14.4.

dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de
Preços.

Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo ás
normas vigentes.

14.5.

Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços14.6.

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado14.7.

do certame em relação ao licitante melhor classificado.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do14.8.
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante14.9.
mais bem classificado durante a fase competitiva;

Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que14.10.
aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não
atender aos requisitos previstos no art, 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro14.11.

de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14,9, serão14.12.

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva:

A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas14.13.

contratações e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°
7.892/2013;
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14.14.

O item 14.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal
7.892/2013 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7,892/2013;

A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere

14.15.

pregão, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais
ao do licitante vencedor do certame.

O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do

14.16.

vencedor do certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para
a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em
igualdade de condições;

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o

14.17.

XII/MA;
As contratações obedecerão à conveniência e ás necessidades do Município de PIO

14.18.

(conforme minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de

despesa ou autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n® 8.666/93;

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato

14.18.1.

deverá obedecer a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as
especificadas na minuta do contrato.

Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário

14.19.

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste
Edital;

Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o

Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de14.20.

Registro de Preços e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Após a homologação da licitação, a{s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s)15.1.

para assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes15.1.1.

a respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por
publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio
de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

15.2.

comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da
assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

E facultada a Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, quando a(s) convocada(s) não
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O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando15.3.

solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ORGAO GERENCIADOR

Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração16.1.

do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do16.1.1.

município;

Consolidar informações relativas à estimativa individual e  total de consumo16.1.2.

promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento16.1.3.

lícitatórío;

Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do16.1.4.

valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos
órgãos e entidades participantes;

Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser16.1.5.

licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

Realizar o procedimento iicitatório;16.1.6.

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;16.1.8.

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de16.1.9.

infrações no procedimento Iicitatório; e

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do16.1.10.

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para16.2.

execução das atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar17.1.

do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa
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de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n® 8.666, de 21 de
junho de 1993, e da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do
qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1.

formalizados e aprovados pela autoridade competente;
Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam

17.1.2.

de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante  a utilização da Intenção de Registro

17.1.3.

para o correto cumprimento de suas disposições.
Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações

17.2.

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as

17.3.

de Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados
por órgãos não participantes.

A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGAO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da18.1.

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de18.2.

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá18.4.

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n® 9.488, de 2018);

18.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50®/o (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
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de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3“ do Decreto n°
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

18.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata
conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013;

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

18.6.1.

a prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o
prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprímento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação19.1.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1.

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado

O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

20.2.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a20.2.1.
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por20.2.2.

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa20.3.

adjudicada, implica no reconhecimento de que;

Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali20.3.1.

estabelecida as disposições da Lei n® 8.666, de 1993;

A contratada se vincula á sua proposta e ás previsões contidas no edital e seus20.3.2.
anexos;
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20.3.3.

artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
79 e 80 da mesma Lei.

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

20.4.

assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou
no termo de referência.

O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da

Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos
do art. 6®, Ml, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.5.

20.6.

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

20.6.1.

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de

Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante

20.7.

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1.
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital,

As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1.
Termo de Referência.

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto  e de fiscalização estão previstos no

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1.
Referência.

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
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24. DO PAGAMENTO.

24.1.

a este Edital.
As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1.

licitante/adjudicatário que:

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o

25.1.1.

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Não mantiver a proposta;25.1.5.

Cometer fraude fiscal;25.1.6.

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2.

sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5®/o (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86. da Lei N° 8666/93.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame

25.2.1.

com a Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive com as multas previstas.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir

25.3.

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N® 8.666/93:

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre

o valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c)
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Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração
da Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquantoe)
perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N® 8.666/93, c/c art. N®
7® da Lei N° 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3,555/00.

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PIO Xil/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive  a reabilitação perante a Administração Pública.

20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados. se admitida à subcontratação. o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

20.6.1. PARA OS PROPOSITOS DESTA CLAUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
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21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública.21.1.
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

A  IMPUGNAÇÃO DEVERA ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA21.2.
ELETRÔNICA no sistema http://www.licitapioxii.com.br/.

Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus21.3.
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do21.4.
certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser21.5.
enviados ao Pregoeiro. até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema
Portal Licitapioxii no endereço eletrônico http://www.ticitapioxii.com.br/.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias21.6.
Úteis, contado da data de recebimento do pedido,  e poderá requisitar subsidies formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos21.7.
no certame.

A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcionai e deverá ser21.7.1.
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e21.8.
vincularão os participantes e a administração.

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros21.9.
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio http://www.lic itapioxii.com.br/, sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal21.10.
OU, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou
não identificado no processo para responder pela proponente.

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio21.11.
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se
houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular
(instrumento de mandato com poderes para impugnar  o Edital).
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.22.1.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a22.2.
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo pregoelro.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso  e durante a sessão pública22.3.
observarão o horário de Brasília - DF.

No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou22.4.
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade Jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.22.5.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da22.6.
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas22.7.
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos, excluir-se-á o dia22.8.
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento22.9.
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas22.10.

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

A falsidade de qualquer documento apresentado ou  a inverdade das informações nele22.10.1.

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais22.11.
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MA poderá revogar este Pregão por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
incontornávei, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, saivo quando
for viávei a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios
da ampia defesa e contradiíório.
22.12.1.

22.12.

A anuiação do pregão induz à do contrato.

A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.22.12.2.

É facultado à autoridade superior, em quaiquer fase deste Pregão, promover22.13.

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveríam ter sido apresentados para fins de
ciassificação e habilitação.

O  Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
http://www.licitapioxii.com.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Saia da Comissão
Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, iocalizado na Rua Senador Vitorino
Freire, SN. Centro. Pio Xil/MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas),
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

22.14.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;22.15.

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7® DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL:
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO.

DE 2023.DEPIOXII/MA, EM

Luciana do Nascimento Franco Costa

Secretária Municipal de Assistência Social
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO l - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1.0 presente Termo de Referência tem por objeto  o Registro de preços para eventual e futura

aquisição de Kits Enxoval para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência

Social de Pio XII/MA, conforme ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS, da Prefeitura

Municipal.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica face ao interesse
público de proceder-se a distribuição realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social as
pessoas / famílias, deste município, as quais, comprovadamente, se encontram em situação de
necessidade, conforme avaliação realizada por profissionais competentes.
2.2. Os Kits Enxoval serão doados, através da Secretaria Municipal de Assistência Social do
municipio de PIO XII - MA, às famílias de baixa renda do Município de Pio XII, que se encontram
em condições de vulnerabilidade social.

3. VALOR MEDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços.
Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 301.650,00 (Trezentos e um

mil seiscentos e cinquenta reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
4.1. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

> COTA RESERVADA - correspondente a 10% {dez por cento) das quantidades totais do
objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar
n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014;

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 90% (noventa por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado á participação dos interessados que atendam aos
requisitos previstos no edital;

4.1. PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNI V.TOTAL

COTA RESERVADA A PARTICIPAÇAO DE ME/EPP 10% (dez por cento)
1  KIT ENXOVAL KIT 100 R$ 301,65 R$ 30.165,00

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇAO 90% (dez por cento;
2  KIT ENXOVAL UND 900 R$ 301,65 R$ 271.485,00
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS CESTAS
V.TOTALUND QTD V.UNITDESCRIÇÃOITEM

MANTA TECIDO
100% ALGODÃO
70X70

R$ 23,24R$ 23,24UND 11

DEFRALDA
TECIDO.
65X65,100%
ALGODÃO.
FIOSPOR
PACOTE COM 5
UNIDADES

32
CM*,

R$ 23.75R$ 23,751PCT2

CUEIRO
ESTAMPADO DE
CANTO. PACOTE
COM 3 UNIDADES,
MEDINDO
80CMX80CM,. 100%
ALGODÃO

R$ 25,98R$ 25.98PCT 13

BANHEIRA
TRANSPARENTE
COM DETALHE
COLORIDO. 22
LITROS.
PRODUZIDOS EM
PLÁSTICO LEVE E
RESISTENTE,
DESENHOS
TEXTURIZADOS
NAS LATERAIS,
FORMATO
ANATÔMICO,
MATERIAL NÃO
TOXICO, VALVULA
DE PVC LIVRE DE
FITALATOS E COM
LACRE,
PORTA
SABONETEIRA E
PORTA SHAMPOO,
APOIO LATERAL
PARA
COLOCAR
MÃOS, DIMENSÕES
APROXIMADAS DO
PRODUTO
29,5X78X41 CM

COM

BEBE
AS

R$ 27,01R$27,01UND 14
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TOALHA FRALDA
0,80X1,10, 100%
ALGODÃO COM 3
UNIDADES

5 PCT 1 R$ 23,24 R$ 23,24

CAMISETAS DO
TIPO REGATAS
COM 3 UNIDADES,
COM ACABAMENTO
EM VIÉS DA
PRÓPRIA MALHA
RECÉM NASCIDO
100% ALGODÃO,
TECIDO
ANTIALÉRGICO,
CORES VARIADAS.

6 KITS 1 R$ 14,79 R$ 14,79

MIJAOZINHO EM
TECIDO COM 5

PEÇAS 100%
AtéqDÃo,
.MODELO MANGA
LONGA, TECIDO
ANTIALÉRGICO
FECHAMENTO POR
BOTÕES
PRESSÃO
CORES VARIADAS

DE
EM

7 KITS R$ 16,44 R$ 49,323

KIT PARA RECEM
NASCIDO
CONTENDO:
TOUCA, 1 PAR DE
LUVAS, 1 PAR DE
SAPATINHOS
MALHA
ALGODÃO,
VARIADAS

1

EM
100%

CORES

8 KITS R$ 15,09 R$ 15,091

PACOTE
FRAUDA
DESCARTÁVEL

DE
PCT9 2 R$ 34,77 R$ 69,54

10 KIT MAMADEIRA KITS R$ 29,691 R$ 29,69
R$

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA 01 (UM) KIT 301,65

5. FONTE DE RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.
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6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1, A Prefeitura Municipal de PiO Xil - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a
fornecer os respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência,
no Editai e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da
data de sua assinatura.

6.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas
neste Pregão, durante a vigência da Ata.

6.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipai a efetivar as contratações na

quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de

preferência de fornecimento em igualdade de condições.

6.4. O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer quantitativos

superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por

cento) de que trata o § 1® do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93.

6.5. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal de Assistência

Social, por intermédio do fiscal do contrato por ela indicado, consultará a Prefeitura Municipal para

obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos

preços registrados.

6.6. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar

as respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que

poderão advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

7. FORMA DE RECEBIMENTO
7.1. A entrega dos produtos deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as necessidades

eventuais e futuras, mediante Autorização de Fornecimento.

7,2. A Secretaria Municipal de Assistência Social expedirá a Autorização de Fornecimento,

observado o prazo de entrega, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de posterior
verificação quanto à conformidade dos materiais com as características especificadas neste

Termo de Referência e na Proposta da Contratada.

7.3. Após verificação da qualidade e quantidade do material recebido provisoriamente, havendo
aceitação dos mesmos, a respectiva Secretaria emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

7.4, Os produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada

substitui-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da Notificação,

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
Página 35 de 64



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será co

inexecução contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos bens não exime a

Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

7.5. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à

qualidade do produto entregue, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos

de garantia e de pagamento.

7.6. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro

de Preços, ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

8.1.0 prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de recebimento

da Autorização de Fornecimento, na qual constará  o local de entrega.

8.2. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que  a Contratada formalize o pedido por escrito e

fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado

0 art. 57. § 1®, da Lei Federal n** 8.666/93.

8.3. A entrega dos produtos será em locais determinados pela Secretaria Municipal de Assistência

Social, indicados na Autorização de Fornecimento.

9. PRAZO DE VALIDADE

9.1. O prazo de validade dos materiais será o indicado pelo fabricante na embalagem. Caso não
conste será de no mínimo 06 (seis) meses, contados da data de entrega.

9.2. Poderão, a critério das Secretaria Municipal de Assistência Social, ser aceitos materiais

com até 75% (setenta e cinco por cento) do prazo de validade a viger.

10. FORMA DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) consecutivos, a contar da data de

assinatura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva

Autorização de Fornecimento e da comprovação da regularidade exigida na fase de habilitação,

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

11. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇAO
11.1. A vigência dos contratos firmados será até 31 de dezembro do ano em que os mesmos
forem assinados, contado a partir da data da assinatura.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:
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ler fatoa) Levar imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qual

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de

medidas cabíveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO,

atendendo de imediato as reclamações;

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à suas expensas, no todo ou

em parte, os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem

ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por

seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

esclarecimentos julgados necessários;

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com a

CONTRATANTE;

i) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas

os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com

elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

j) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o

seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta

apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de

qualidade dos materiais a serem fornecidos;

k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade

para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas

funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que

eventualmente ocasionarem;

I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.
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13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

13.1. A CONTRATANTE terá as seguintes obrigações;

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento

do fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e

quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,  a seu critério, exijam medidas corretivas

por parte da mesma;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução

do fornecimento;

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato:

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as exigências deste Termo de

Referência;

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento,

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação

exigidas na licitação.

14. DAS EXIGÊNCIAS ADICIONAIS GERAIS

14.1. Ofornecimento do produto ocorrerá por meio de “Autorização de Fornecimento” ou “Nota

de Empenho”, a ser assinado pelo Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Pio XII -

MA, conforme for o caso, contendo a informação dos itens, quantidades, preços unitários e totais,

bem como os dias. horários e endereços para entrega dos materiais. A CONTRATANTE enviará

a autorização por correspondência, e-mail ou outro meio eletrônico.

14.2. As entregas dos produtos serão parceladas e de acordo com as necessidades de consumo

do CONTRATANTE, e serão atendidas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data

do recebimento da Ordem de Fornecimento, em local  e horário estabelecidos no documento.

14.3. Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificaçâo,

obedecendo aos respectivos prazos de validade e as marcas oferecidas;

14.4. Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE

CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não
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atenda ao quantitativo solicitado, não seja da marca contratada ou não esteja em perfetas

condições para a utilização;

14.4.1. Os produtos entregues fora das especificações exigidas serão rejeitados e deverão ser

substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias uteis, sob pena de aplicação de penalidade

administrativa, A CONTRATADA deverá ainda arcar com todos os custos que envolvam a

entrega do novo objeto e a retirada do que foi enviado erroneamente;

14.5. Os produtos especificados neste Termo de Referência no que couber, deverão conter em

suas embalagens as seguintes informações:

a) Peso líquido;

b) Composição;

c) Identificação dos materiais e do estabelecimento de origem;

d) Data de industrialização / fabricação;

e) Data de validade dos materiais.

15. SANÇÕES:

15.1. O não atendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA;

a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e  impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o

contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior;

e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII - MA. pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso da não apresentação

da amostra solicitada.

16. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

16.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto
Federal n° 7,892/2013, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 008/2021, Decreto
Municipal n“ 010/2021, Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006. com redação

dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar n° 165/2016 e
demais normas pertinentes à espécie.
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